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PROCESSO CPS PRC ne 2OZOIOO2S}

PREGÃO ELETRôNICO N9 OLU2OLI
CoNTRATO neO87l202t

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A EMPRESA HCS
SERV!çOS DE UMPEZA LTDA E CENTRO ESTADUAL DE
EDUcAçÃo TEcNoLóctcA ,'pAUtÁ souzA", TENDo poR
oBJEïO PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE L|MPEZA EM
AMBIENTE ESCOIAR.

o cENTRo ESTADUAL DE EDUcAçÃo rEcNoLóGtcA "PAUIA souzA", inscrito no cNpJ ne
62.823.257/0001-09, com sede a Rua dos Andradas, L40, Santa lfigênia - São paulo - Sp,
doravante designado(a) "coNTRATANTE", neste ato representada pela sua Diretora
superintendente, a Professora Laura M. J. Laganá, RG. ns 7.715.675-4e cpF ne cpF.005.g23.g1g-
62, no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual ne 233, de 2g de abril de 1g70 e
a empresa HCS SERVIçOS DE IIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob ne 34.76I.527/0001-50 com
sede na Rua Luis correa de Melo, 92, Bloco B, conjunto 706, cEp: 04726-22o,vila cruzeiro, são
Paulo SP. Telefone: (11) 5555-2445, e-mail: hcsservicoss@gmail.com, a seguir denominada
"CONTRATADA", neste ato representada por sua Procuradora, Senhora NATALIA OLIVEIRA DA
slLVA, portadora da cédula de ldentidade RG ne o48.544.og2-g ssp/sp e cpF ne 42g.357.58g_
79, em face da adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o
presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal ns
10.520/2002, no Decreto Estadual n" 49.722/2005 e no regulamento anexo à Resolução cc-27,
de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariameRte, no que couberem, as disposições da Lei
Federal ne 8.666/1993, do Decreto Estadual n' 47 .297 /2002, do regulamento anexo à Resolução
CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie,
mediante as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CIÁUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento
escolar. visando à obtencão de adequadas condicões de salubridade e hisiene. com

,
conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do processo administrativo em
epígrafe.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e qualidade
requeridas.

www.cps.sp.gov, b
Rua dos Andradas, 140 . Santa Ifigênia . 01208-000 .

r
São Paulo . SP . Tel.: (11) 3324.3300

7/69

F



Centrs
Paula Souza 6OVER]{ODÕËsïADO

S€r€âri. dc
Êcôn6anl.ô

Administração Central
Gabinete da Superintendência

PARÁGRAFO SEGUNDO

o regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

CúusUtA sEGUNDA - DAs coNDIcõEs DE ExEcUcÃo Dos sERVIcos

A execuÇão dos serviÇos deverá ter início. mediante a expedicão da autorizacão de início dos
servicos. nos locais indicados no Termo de Referência. correndo por conta da G6NTRATADA
todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e adequada execução, em especial as
atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

CIÁUSUTA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGACÕES

O contrato terá vigência de 30 Ítrintal meses, a contar da data da assinatura do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

o prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou inferiores, a
critério da CONTRATANTE, até o límite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condições
permitidos pela legislação vigente.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior, desde que o
faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em até 1g0 ícento e
oitental dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das prorrogações do prazo de
vigência.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de
aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal ns g.666/1"gg3.

PARÁGRAFO qUARTO

A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da CONTRATANTE não
gerará à CONTRAïADA direito a qualquer espécie de índenização.

PARÁGRAFO qUINTO

Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços mantenham-
se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado, conforme pesquisa a ser
realízada à época do aditamento pretendido,
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PARÁGRAFO SEXTO

Não obstante o prazo estípulado no coput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da
celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada está na
inexístência de recursos aprovados nas respectivas Leis orçamentárias de cada exercício para
atender as respectivas despesas.

PARÁGRAFO SÉTIMO

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no parágrafo Sexto desta
cláusula, a GONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de indenização.

cúusutA Quanra - oRs oenleRcÕrs e oRs nespor{saslLloRors oR coí{rnarnoa

À corurnnrRDA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui Anexo
I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos
diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

| - zelar oela fiel execucão deste contrato. utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

ll- desisnar o responsável pelo acompanhamento da execucão das atividades. em especial da
resularidade técnica e disciplinar da atuacão da equipe técnica alocada, e pelos contatos com
o CONTRATANTE;

lll - fornecer à equipe alocada para a execucão dos serviços os equipamentos de protecão
individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua efetiva utilizacão:

lV - manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigacões
assumidas. todas as condicões de habilitacão e qualificação exisidas na licitacão indicada no
preâmbulo deste termo;

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que
verificar na execucâo dos servicos;

Vl - orestar ao CONTRATANTE, por escrito. os esclarecimentos solicitados e atender
prontamente as reclamacões sobre seus servicos:

www.cps.sp.gov,br
Rua dos Andradas, 140 . santa lfigênia o 01208-000 . são paulo o sp . Tel.: (11) 3324.3300
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Vll - responder tror quaisquer danos. perdas ou preiuízos causados diretamente ao
CoNTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execucão do contrato. não exctuindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacão do CONTRATANTE em seu acompanhamento:

Vlll - responder pelos encarsos trabalhistas. previdenciários. fiscais. comerciais e tributários.
resultantes da execucão deste contrato. nos termos do artiso 71 da Lei Federal n" g.666 'ígg3;

lX - manter seus profissionais identificados por meio de crachá com fotografia recente;

X - reexecutar os servicos sempre que solicitado pelo CONTRATANTE. quando estiverem em
desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;

Xl - arcar com desoesas decorrentes de infracões de qualquer natureza praticadas por seus
empresados durante a execucão dos servicos. ainda que no recinto da sede do CONTRATANTE;

Xll 'aDresentar. ouando exiqido pelo CONTRATANTE. os comprovantes de pagamento dos
salários e de quitacão das obrigacões trabalhistas (inclusive as previstas em Acordos e
Convencões Coletivas de Trabalhol e previdenciárias relativas aos empregados da
ÇONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestacão de servicos obieto deste contrato:

Xlll - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade. de forma a não serem
confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;

XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especialas que disserem respeito à
proteção de dados pessoais. à seguranca. à quarda. à manutenção e à integridade das
informacões coletadas. custodiadas. produzidas. recebidas. classificadas, utilizadas.
acessadas. reoroduzidas, transmitidas. distribuídas. processadas. arquivadas, eliminadas ou
avaliadas durante a execucão do obieto a que se refere a Cláusula primeira deste Contrato.
observando as normas legais e requlamentares aplicáveis:

XV - Ruardar sigilo em relacão às informacões ou documentos de qualquer natureza dle que
venha a tomar conhecimento, respondendo. administrativa. civil e criminalmente por sua
indevida divulgacão e incorreta ou inadequada utilizacão;

XVI - submeter à CoNTRATANTE relatório mensal sobre a prestacão dos servicos. relatando
todos os servicos realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre
a execucão do obieto contratual:
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PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste
contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais
subcontratados, caso permitida a subcontratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federal ne L2.846/2013 e ao Decreto Estadual ns 60.!06/20!4, a
coNTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção
e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se
de práticas como as seguintes:

| - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

lll - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
lV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráter competitivo de procedimento licitatório público;
b) ímpedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento
licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de
vantagem de qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação
pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações
ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos
instru mentos contratua is,: ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública;

V * dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuaçâo, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

www.cps.sp.gov.br
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PARÁGRAFO TERCEIRO

O,descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Prímeiro e Segundo desta Cláusula
Quarta poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da
CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e,
também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei
Federal ne 12.846/2013 e o Decreto Estadual ne 6O.!06/201,4.

cúusulA QUtlutR- oRs ogRlcecÕrs e oRs ngspolsRgluologs oo coiltnlteNtt

Ao CONTRATANTE cabe:

I - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo acompanhamento
da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;
ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto do
contrato;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

CúUSULA sExTA. DA FIscALIzAcÃo Dos sERVIcos

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor do
contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo
perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços,
inclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica
necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do
CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas,
não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e
no Anexo I do Edital.

cúusuu sÉlue - oos pnrcos e oo nrruusru

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço mensal de
RS 6.833,04 (seis mil, oitocentos e trinta e três reais e quatro centavos), perfazendo o total de
Rs 204.991,20 (duzentos e quatro mil, novecentos e noventa e um reais e vinte centavos),
mediante os seguintes valores unitários:

www.cps.sp.gov.br
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LOTE 07
ADMINISTRATIVA DE CAMPINAS

Item
01 RUA JARBAS LEME GODOY -875 JARDTM jOSÉ OMETTO il ARARAS/SP

TEL./FAX (19) 3541-3004 E-mail f2gOadm@cps.sp.gov.br ou f290dir@cps.sp.gov.br

290-FATEC ARARAS

ÁRrR (m2) VALOR

UNITÁRIO
MENSAL

TOTAT

MENSAT POR

lrEM (R$)ITEM

DESCRTçÃO

TRÊS TURNOS DE FUNCIONAMENTO

(1) (2) (3)=(1)x(2)
2.L Área s lnternas - salas de aula. 512,99 R$r
2.3 lnternas - Sanitários e vestiários 296,27 RS 3,48 t.o3t,o2

2.2
lnternas - salas de atividades

complementares (informática, laboratórios,
oficinas

t46,44 R5 0,66 RS 96,65

2.5
lnternas - Bibliotecas e salas deÁreas

leítura.

2.6
s lnternas - (áreas de circulação,

racorredores, e elevado 524,46 R$ t,+o R$ 241,2s

2.7
lnternas - pátios cobertos, quadras

cobertas e refeitórios 238,59 Rs 1,56 RS 334,03

2.8
reas lnternas Admínistrativas - (diretoria,

vice-diretoria, secretaria, sala dos 531,33 Rs 0,69 Rs 828,87

2.9
lnternas: almoxarifados, depósitos e

a urvos.

Áreas
219,65 Rs 0,32 R$ 150,87

2.ro Externas - páteos descobertos,
s.

Áreas
uad circula externas e cal

6.834,11" R5108,00 Rs 2.186,92

2.11,

reas Externas * coleta de detritos em
páteos e áreas verdes.(*) valores em R$ por
ha t ha = 10.000

0,3300 RS o,3t Rs 35,64

2.r2
Vidros Externos - face externa SEM
exposição à situação de risco - frequência
mensal.

461,05 Rs 3,48 RS 142,93

2.r2
Vídros Externos - face externa COM
exposição à situação de risco - frequência
trimestral.

TOTAL MENSAL 6.833,04
PRAZO CONTRATUAL M 30 meses

VALOR TOTAL Rs 204.e9

Rua dosAndradas, 140 r santa rrisenïu*.*óïjó;?ônoï'j!t" pauro. sp rrer.: (r1) 3324.3300
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VALOR MENSAT DO CONTRATO Rs 6.833,04
VAIOR TOTAT DO CONTRATO Rs 204.991,20

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e indiretos
relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras
e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com
transporte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à
contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário
diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal ne

L2312006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração,
tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua
proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os Drecos a que se refere o caput serão reaiustados anualmente, mediante a anlicação da
seguinte fórmula paramétrica:

^=^l(ffi-')l
Onde:

o R = parcela de reaiuste;
o Po = preco inicial do contrato no mês de referência dos precos ou preco do contrato no mês

de aplicacão do último reaiuste:
o IPC/!PCo = variacão do IPC FIPE - índice de Preco ao Consumidor, ocorrida entre o mês de

. referência de precos, ou o mês do último reaiuste aplicado. e o mês de aplicacão do
reaiuste.

www.cps.sp.gov,br
Rua dos Andradas, 140 . Santa lfigênia r 01208-000 r São Paulo . SP . Tel.: (11) 3324.3300
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PARÁGRAFO QUARTO

A periodicidade anual de que trata o Parásrafo Terceiro será contada a partir de ianeiro/2olg,
que será considerado como o mês de referência dos precos.

CTAUSULA OITAVA- DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito
orçamentário desta Autarquia, UGE 102401, PROGRAMA DE TRABALHO: 12 363 1039 5292
0000, FONTE DE REcuRso: 001 001 001, NATUREZA DE DESpESA: 33 90 3z 96.

PARAGRÁFO ÚNICO

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CTAUSULA NONA. DAS MEDICÕES DOS SERVICOS CONTRATADOS

Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA elaborará relatório contendo os
quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços efetivamente realizados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As medições, para efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os seguintes
procedimentos:

l. irlo primeiro dia útilsubsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a CONTRATADA
entregará relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos tipos de serviços
realizados e os respectivos valores apurados.

ll' Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da seguinte
forma:

a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários
contratados às correspondentes quantidades de serviços efetivamente realizados em cada

um dos ambientes, aplicando-se eventual desconto nas faturas mensais em função da
pontuação final obtida no Relatório de Avaliação de Qualidade dos Serviços.

b) Os critérios, conceitos e itens que serão objeto de avaliação mensal estão descritos no

Anexo Vll do Edítal que deu base ao certame licitatório.

www,cps.sp.gov,br
Rua dosAndradas, 140 r Santa lfigênia o 01208-000. são Paulo o sP. Tel.: (11) 3324.3300
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c) No final de cada mês de apuração, a equipe do GONTRATANTE responsável pela
fiscalização do contrato deve encaminhar, em até 05 (cinco) dias após o fechamento das
medições, os Formulários de Avaliação da eualidade dos Serviços gerados no período para
o gestor do contrato.
d) o gestor do contrato, com base em todos os Formulários de Avaliação da eualidade dos
Serviços gerados durante cada período, irá consolidar a avaliação de desempenho da
CONTRATADA frente ao contrato firmado para apurar o percentual de liberação da fatura
correspondente àquele mês, observando-se o disposto no item 7,3.'J- doAnexo Vll do Edital
que deu base ao certame licitatório caso o objeto do contrato abranja mais de uma Unidade
Escola r.

e) À corurnnrADA será encaminhada uma via do Relatório de Avaliação da eualidade dos
Serviços pelo gestor do contrato.
f) A realização dos descontos indicados na alínea "a" não prejudica a aplicação de sanções
à CONTRATADA em razão do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato.

lll. O CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de
valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará a
medição mensal, no prazo de 03 (trêsl dias úteis contados do recebimento do relatório,
comunicando à CONïRATADA o valor aprovado e autorizando a emissão da correspondente
nota fiscal/fatura, a ser apresentada no primeiro dia subsequente à comunicação dos valores
aprovados.

CIÁUSULA DÉCIMA. Dos PAGAMENToS

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos originais da nota
fiscalfatura ao protocolo do CONTRATANTE, em conformidade com a Cláusula Nona deste
instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome da
CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, Agência ne 3561 Conta ne 000634557, de acordo com as

seguintes condições:

| - em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua
reapresentação em caso de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula.

ll - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota fiscal/fatura
apresentada para efeito de pagamento.

''o/69www.cps.sp.gov.br
Rua dosAndradas, 140 o santa lfigênia r 01208-000. são paulo r sp. Tel.: (11) 3324.3300

x



Centro
Paula Souea GOVERNOPOESÏADO

S{cÍttàÍiü dc
O6shlvlrenb €ton&nt6

Administrâção Central
Gablnete da Superintendência

PARÁGRAFO SEGUNDO

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da
legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,
câlculados pro roto temporis, em relação ao atraso verificado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da
CONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de órgãos e Entidades
Estaduais - CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada
pagamento. o cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela
CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8s da Leí Estadual ne
12.799/2008

PARAGRAFO qUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos
determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou
que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

PARÁGRAFO qUINTO

O recolhimento do lmposto sobre Serviços de eualquer Natureza - ISSeN deverá ser feito em
consonância com o artigo 3e e demais disposições da Lei Complementar Federal ns 116/2003, e
respeitando as seguintes determinações:

| - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação municipal
aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, expressamente,
sobre a eventual necessidade de retenção do tributo, pelo tomador dos serviços;
ll - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo tomador dos
serviços:

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia
correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recíbo ou documento de cobrança
equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA
no prazo previsto na legislação municipal.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENçÃO

PARA O lSS" ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente.
Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma
dedução.

lll - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos serviços:

,1169
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a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com a

indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção;
b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do
ISSQN por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e
deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de
cobrança equivalente;

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança
equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do lSSeN, poderão ser
apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior,
devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do
prazo legal para o recolhimento.

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar
o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARÁGRAFO SEXTO

Por ocasião da aDresentacão ao CONTRATANTE da nota fiscal. fatura. recibo ou documento de
cobranca equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento mensal ao Fundo
de Garantia por Tempo de servico - FGTS nos termos da teeislacão vigente.

| - As comDrovacões relativas ao FQTS a serem apresentadas deverão corresponder ao período
de execucão e tomador de servico.

ll - Se por ocasião da apresentacão da nota fiscal, da fatura. do recibo ou do documento de
cobranGa eouivalente não houver decorrido o prazo lesal para recolhimento do FGTS. poderá
ser aPresentada cóDia da documentação comprobatória do recolhimento referente ao mês
imediatamente anterior. devendo a CONTRATADA apresentar a documentacâo devida
quando do vencimento do prazo legal para recolhimento.

lll - A não apresentacão dessas comprovacões assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar
o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PARAGRAFO SÉTIMO

Nos termos do artigo 31 da lei Federal n9 8.21211991 q da Instrução Normativa MPS/RFB ng
971. de 13 de novembro de 2009. a CONTRATANTE deverá efetuar a retencão de 11% (onze
por centol do valor bruto da nota flscal. fatura. recibo ou documento de cobranca equivalente.
obrigando-se a recolher a importância retida. em nome da CONTRATADA, até o dia 20 (vintel
do mês subsequente ao da emissão do respectivo documento de cobranca ou. se não houver
expediente bancário naquele dia. até o dia útil imediatamente anterior.
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| - Quando da emissão da nota fiscal. fatura, recibo ou documento de cobranca equivalente, a
CONTRATADA deverá destacar o valor da retencão. a título de ',RETENCÃo PARA A
SEGURIDADE SOCIAL". sendo oue:

al poderão ser deduzidos da base de cálculo da retencão. os valores dos custos de
fornecimento incorridos pela CoNTRATADA a título de vale-transporte e de vale-refeicão.
nos termos da legislacão própria. Tais parcelas deverão estar discriminadas no documento
de cobrança.

bl a falta de destaque do valor da retencão no documento de cobranca impossibilitará a
CONTRATADA de efetuar sua compensacão perante o INSS. ficando a critério do
CONTRATANTE proceder à retenção e ao recolhimento devidos sobre o valor bruto do
documento de cobranca. ou. em alternativa. devolvê-lo à CONTRATADA.

ll - Quando da aplesentacão do documento de cobrança. a CONTRATADA deverá elaborar e
entresar ao CONTRATANTE os seguintes documentos:

al cópia da folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o contrato.
identificando g número do contrato, a Unidade que o administra. relacionando
resoectivamente todos os segurados colocados à disposicão desta e informando:

o nome dos segurados;
. carFo ou funcão;
o remunera(ão discriminando separadamente as parcelas suieitas ou não à incidência
das contribuicões previdenciárias:

o descontos legais;

o quantidade de quotas e valor paso à título de salário-família;
o totalizacão por rubrica e geral;

o resumo Feral consolidado da folha de pagamento; e

bl demonstrativo mensal assinado por seu representante legal. individualizado por

CONTRATANTE. com as seguintes informacões:
r nome e CNPJ do CONTRATANTE;

o data de emissão do documento de cobranca;
o número do documento de cobranca;
o valor bruto. retencão e valor líouido írecebido) do documento de cobrança.
o totalizacão dos valores e sua consolidacão.

cl os documentos solicitados nas alíneas anteriores deverão ser entregues ao

CONTRATANTE na mesma oportunidade da nota fiscal. fatura. recibo ou documento de

cobranca equivalente.
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cúusuLa oÉcttuR pntMetnn - oe sugcotwRarRcÃo. cessÃo ou tneNsreRÊNctR oos
DIREITOS E OBRIGACÕES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA não poderá subcontratar. ceder ou transferir. total ou parcialmente, o obieto
deste aiuste.

cúusuu oÉctMe sge uNon - oe RttrRncÃo oR eullnonoe oo oelero coNrnltnoo

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚruICO

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo
ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal ne g.666/j.993.

cúusuu oÉctnnl rrncetne - oR nrscrsÃo

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos
nos artigos 77 a80 e 86 a 88, da Lei Federal ns 8.666/1993.

PARÁGRAFo ÚnIco
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão
administrativa, prevista no artigo 79 da Leí Federal ne 8.666/1993.

CLÁUsUu DÉCIMA QUARTA. DAs sANcõEs ADMINISTRATIVAS

A CONTRATADA ficará impedida de licítar e contratar com a Administração direta e indireta do

Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco)anos, se vier a praticar quaisquer atos previstos

no artigo 7e da Lei Federal ns 10.520, de 1.7 de julho de 2002, sem prejuízo da responsabilidade

civil ou criminal, quando couber.

PARÁCRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o copuü desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas
previstas no Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o exercício

de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no "sistema Eletrônico de

Aplicação e Registro de Sanções Administrativas e-Sanções", no endereço

www.esancoes.sp.gov.br, e também no "Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
* CElS", no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis.
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PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra

PARÁGRAFO TERCEIRO

o coNTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes às
multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, ou,
quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PARÁGRAFO qUARTO

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou
corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração
de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal ns L2.g46 / 2Ot3 e
do Decreto Estadual ne 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas
previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal ns 8.666/1993, e no artigo 7e da Lei Federal ne
LO.s2O/2002.

cúusuu oÉcrnnl eurrurR - oR eRnRrurrR oe rxecucÃo corurneruRl

A Contratada recolheu a garantia de execução correspondente a 05% (cinco por cento) sobre o
valor da contratação correspondente a L2 (doze) meses do valor da contratação, a CONTRATADA
no valor de R$ 4.099,82 (quatro mil, noventa e novel reais e oitenta e dois centavos), sob a

modalidade seguro garantia, em conformidade com o disposto no art. 56 da Lei federal ne
8.666/1se3.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Cobertura. A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

a) prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato;

b) prejuízos diretos causados à Unidade Compradora decorrentes de culpa ou dolo da
contratada durante a execução do objeto do contrato;

c) multas, moratórias e compensatórias, aplicadas pela Unidade Compradora à contratada; e

obrígações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não adimplidas pela
contratada, quando couber. i

rs/69
www.cps.sp.gov.br

Rua dos Andradas, 140 . Santa lfigênia r 01208-000 e São paulo o Sp o Tel (11) 3324.3300

-v



Centro
Pasla Souza 6()vËRÌ{opÕEsÏAD'o

Sftrotànìr dc
Osrclvi|Mb Ëconõmlo

Administração Central
GãbÍnete da Superintendência

PARÁGRAFO SEGUNDO

Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as
seguintes:

a).Caso fortuito ou força maior;

b) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos imputáveis
exclusivamente à Unidade Compradora.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Validade da garantia. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período mínimo de três meses após o término da vigência contratual. A garantia
deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a sua validade, ainda que o
sinistro seja comunicado pela Unidade Compradora após expirada a vigência do contrato ou a
validade da garantia;

Readequação. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação dos prazos de
execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor da garantia for
utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, a contratada deverá
efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em
que for notificada pela Unidade Compradora para fazê-lo.

Extinção. Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o cumprimento
integral de todas as obrigações contratuais, esta será consíderada extinta com a devolução da
apólice, da carta-fiança ou com a autorização concedída pela Unidade Compradora para que a

contratada realize o levantamento do depósito em dinheiro.

cúusum oÉctruR srxrl- orsposrcÕes rlrunls

Fica ajustado, ainda, que:

l. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele estivessem
transcritos:

a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos;

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA.
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ll' Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal ne IO.S2O/2002 e
disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiaríamente, as disposições da Lei Federal ns
8'666/1993, da Lei Federal ns 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e princípios
gerais dos contratos.

lll' Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02
(duas) vias-de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela
CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença
das testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo, leíeln gÊo de2O2t

NTRATANTE CONTRATADA

LAURA M. J.

Diretora Superinte

TESTEMUNHAS:

,"üort--ea^>e;*-dt-*@-'
NATATIA OTIVEIRA DA SITVA

Procuradora

NomeNome:

RG: è4
CPF 603

Administrativo ll
/g?. fàs -'Ì
gq-\J,A-Vb

\
RG: Q}a5q.9t* {
CPF qoo)'tr4
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCN

ANEXO t.1.
ESPECTFTCAçõES rÉcru lces

1. OBJETO DA PRESTAçÃO OOS SERVTçOS

A prestação de servÍços de limpeza de prédios, mobiliários e equípamentos escolares visa à
obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com disponibilização de mão de
obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos em locais determinados na relação
de endereços.

Consiste na limpeza e conservação dos ambientes e de superfícies fixas, de forma a promover a
remoção de sujidades, mediante aplicação de energias química, mecânica ou térmica, em
ambientes escolares e em determinado período de tempo.

Os serviços serão executados em superfícies como: pisos, paredes/divisórias, tetos,
portas/visores, janelas, mobiliário escolar e administrativo, equipamentos, incluindo os de
informática, e em instalações sanitárias.

t.1,. Princípios Básicos de limpeza

Os procedimentos de limpeza a serem adotados deverão observar a prática da boa técnica e as
nórmas estabelecidas pela legislação vigente, tais como:

o Habilitar os profissionais de limpeza para o uso de equipamentos específicos destinados à
limpeza das áreas;

r ldentificar e sinalizar corredores e áreas de grande circulação durante o processo de
limpeza, dividindo a área em local de lívre trânsito e local impedido;

o Observar os procedimentos que devem ser realizados com a utilizaçâo de luvas;

o Realizar a coleta do lixo nas frequências indicadas ou quando o conteúdo ocupar 2/3 do
volume total;

r Usar técnica de dois baldes, sendo um com água e solução detergente/desinfetante, e outro
com água para o enxágue;

o Lavar os utensílios utilizados na prestação de serviços (mops, esfregões, panos de limpeza,
escovas, baldes, entre outros) nas áreas de utilidades indicadas pela Unidade Contratante,
diariamente, ou sempre que necessário;

o Utilizar, na prestação dos serviços, somente produtos que possuam garantia de qualidade,
conforme Norma ABNT NBR ISO 9001, ou produto substitutivo, atendendo aos requisitos
básicos estabelecidos pela legislação vigente e submetidos à prévia apreciação e aprovação
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do Contratante.

2. DESCRTçÃO DOS SERVTçOS

Os serviços deverâo ser executados em horários que não interfiram nas atividades programadas
pela escola.

2.1. Áreas tnternas - Salas de Aula

Ambientes destinados ao desenvolvimento de atividades de ensino e aprendizagem, dotados de
conjuntos de mesas e cadeiras para alunos, mobiliário para professor, lousas e murais.

2.1.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são
definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas -
salas de aula

r9/69

Diária
A limpeza diária será

realizada em horário que
precede o início de cada

período de aulas e
outras vezes, se

necessário

r Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou em
detergente neutro, elíminando papéis, migalhas e outros:
- Nas superfícies e nos porta-livros das mesas;
- Nos assentos e encostos das cadeiras;
- Nas superfícies e prateleiras de armários e estantes;
- Nos peitoris e caixÍlhos; e
- Em lousas.

r Varrer o piso do ambiente;
r Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira;
r Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo em local

indicado pelo Contratante; e

serviços considerados necessários à frequência diáriaExecutar demais

Semanal

o Eliminar marcas de lápis e caneta, adesivos, gomas de mascar e outros:
- Das superfícies e nos porta-livros das mesas;
- Dos assentos e encostos das cadeiras;
- Das superfícies e prateleiras de armários e estantes;
- Dos peitoris e caixilhos;
- De portas, bateintes e visores;
- Das lousas; e
- Dos murais.

r Remover as mesas e cadeiras para limpeza do piso;
. Aplicar produto para conservação de pisos em madeira, cimentado,

granilite ou vinílicos; com exceção de pisos cerâmicos;
. Reposicionar as mesas e cadeiras conforme orientações do Contratante;
r Higienizar os cestos; e

Frequências Etapas e atividades

www.cps.sp.gov.br
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FONTC: PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR - VOI. 1.5

2.1.2. Orientações Gerais

Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

- Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis,
além de eliminar o uso de lustra-móveis; e

- Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com
produtos potencialmente alergênicos.

Para limpeza do mobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios,
esponjas de limpeza com face áspera ou palha de aço; e

Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar técnica e produtos aprovados para
cada tipo de material.

2.1.3. lnspeções a Serem Realizadas

Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâmpadas queimadas; e

- Fechadurasdanificadas.

Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas
no mobiliário:

- Falta de ponteiras ou sapatas em mesas e cadeiras;

20169

o Executar demais
semanal.

serviços considerados necessários à frequência

Mensal

* Remover manchas do piso;
* Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente neutro

para limpeza de paredes e rodapés, removendo manchas, rabiscos de
lápis e caneta ou outras sujidades; e

iderados necessários à frequência mensal* Executar demais serviços cons

Trimestral

* Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas;
* Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro;
x Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou em

detergente neutro para limpeza de persianas, exceto quando estas
forem confeccionadas em tecido. Nesses casos, adotar procedimentos
específicos conforme orientações do fabricante; e

* Executar demais serviços considerados necessários à frequência
trimestral.

Frequências Etapas e atividades

www.cps.sp.gov,br
Rua dosAndradas, 140. Santa lfigênia r 01208-000 o São Paulo r SP r Tel.: (11) 3324.3300
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Bordas e revestimentos de mesas e cadeiras soltos ou lascados;

Tampos, assentos ou encostos soltos; e

Partes metálicas pontiagudas ou cortantes.

2.2. Áreas lnternas: Salas de Atividades Complementares (lnformática, Laboratórios,
Oficinas, Salas de Vídeo e Grêmios)

Ambientes destinados ao desenvolvimento de atividades complementares, dotados de
mobiliário e equipamentos específicos em função da proposta pedagógica adotada por cada
escola.

2.2.L. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são
definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas -
salas de atividades com plementares

21169

Diária

A limpeza diária será
realizada em horário

que precede o início de
cada período de aulas e

outras vezes, se

. necessário.

r Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou
em detergente neutro, eliminando papéis, migalhas e outros:
- Nas superfícies das mesas;
- Nos assentos e encostos das cadeiras (exceto em cadeiras

estofadas);
- Nas superfícies e prateleiras de armários, estantes e racks;
- Nos peitoris e caixilhos; e
- Em lousas e quadros brancos.

r Varrer o piso do ambiente;
. Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira;
. Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo em

local indicado pelo Contratante; e
r Executar demais serviços considerados necessários à frequência

diária.

Semanal

. Eliminar marcas de lápis e caneta, adesivos, gomas de mascar e

outros:
- Das superfícies das mesas;
- Dos assentos e encostos das cadeiras (exceto em cadeiras

estofadas);
- Das superfícies e prateleiras de armários, estantes e racks;
- De peitoris e caixilhos;
- De portas, batentes e visores;
- Das lousas e quadros brancos; e
- Dos murais.
Remover o mobiliário para limpeza do piso;

Frequências Etapas e atividades

www,cps.sp,gov,br
Rua dos Andradas, 140 r Santa lfigênia o 01208-000 o São Paulo o SP. Tel.: (11) 3324.3300
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Fonte: PRESTAçÃo DE sERVtços DE LtMpEzA EM AMBTENTE ESCoLAR - Vot. 15

2.2.2. Orientações Gera is

Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

- Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis,
além de eliminar o uso de lustra-móveis; e

- Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com
produtos potencialmente alergênicos.

Para limpeza do mobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios,
esponjas de limpeza com face áspera ou palha de aço; e

Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar técnica e produtos aprovados para
cada tipo de material.

2.2.3. lnspeções a Serem Realizadas

22169

t

r Remover o pó dos estofados das cadeiras e, para limpeza das
estruturas, passar pano úmido;

. Aplicar produto para conservação de pisos em madeira, cimentado,
granilite ou vinílicos, exceto em pisos cerâmicos;. Reposicionar o mobiliário conforme orientações do Contratante;. Higienizar os cestos; e

r Executar demais serviços considerados necessários à frequência
semanal.

Mensal

r Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente
neutro para limpeza de paredes e rodapés, removendo manchas,
rabiscos de lápis e caneta ou outras sujidades;

. Limpar os equipamentos eletroeletrônicos como
microcomputadores, impressoras, TVs, DVDs etc. com produto
específico; e

r Executar demais serviços considerados necessários à frequência
mensal.

r Remover manchas do piso;

Trimestral

r Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas;
. Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro;
r Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou

em detergente neutro para limpeza de persianas, exceto quando
essas forem confeccionadas em tecido. Nesses casos, adotar
procedimentos específicos conforme orientações do fabricante; er Executar os demais serviços considerados necessários à frequência
trimestral.

Frequências Etapas e atividades

www.cps.sp.gov.br
Rua dos Andradas, 140 o Santa lfigênia o 01208-000 . São Paulo o SP. Tel.: (11) 3324.3300
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r verificar, quantificar e relatar ao cor'rtratante a exístência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâmpadas queimadas; e

- Fechadurasdanificadas.

I Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas
no mobiliário:

- Falta de ponteiras ou sapatas nas mesas e cadeiras;

- Falta ou quebra de rodízios nas cadeiras;

- Bordas e revestimentos de mesas e cadeiras soltos e lascados;

- Tampos, assentos ou encostos soltos; e

- Partes metálicas pontiagudas ou cortantes.

2.3. Áreas lnternas: Sanitários e Vestiários (Administrativo, de Alunos e de Funcionários)

Ambientes destinados à higiene de alunos, professores e funcionários, constituídos de pisos
impermeáveis e dotados de aparelhos sanitários.

2.3.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são
definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas -
sanitários e vestiários

23169

Diária

r espelhos e pisos dos sanítários com pano úmido e saneante
domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidades e
outros contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de
higienização durante todo o horário previsto de uso, em especial
após os intervalos das aulas;

r Lavar pisos, bacias, assentos, mictórios e pias com saneante
domissanítário desinfetante, mantendo-os em adequadas
condições de higienização durante todo o horário previsto de uso,
em especial após os intervalos das aulas;

! Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local
indicado pelo Contratante;

. Recolher os sacos de lixo do local, fechá-los adequadamente e
depositá-los em local indicado pelo Contratante;

. Proceder a higienização do recipiente de lixo;

. Repor os sacos de lixo;

. Limpa

trequências Etapas e atividades

www.cps.sp.gov.br
Rua dos Andradas, 140 o Santa lfigênia r 01208-000 . São paulo o Sp r Tel (11) 3324.3300
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FONTC: PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR _ VOI. 1.5

2.3.2. Orientações Gerais

a) Sequência das atividades

' Realizar a limpeza do banheiro observando a seguinte sequência:

- Le teto (início);

- 2e paredes;

- 3e espelhos;

- 4e pias;

- 5e torneiras;

- 6e boxes;

7e vasos sanitários e mictórios; e

- ge piso (termino).

' Esvaziar o conteúdo dos baldes no local indicado pelo Contratante, procedendo à
higienização deles.

2.3.3. lnspeções a Serem Realizadas

. Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

24169
www.cps.sp,gov,br

utos de higiene pessoal (sabão, papel toalha e papel
higiênico), a serem fornecidos pelo Contratante; er Executar demais serviços considerados necessários à frequência
diáría.

r Repor os prod

Semanal

ejos dos sanitários com saneantes domissanitários
desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de
higienização;

. Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas,
registros, sifões, fechaduras etc. com produto adequado,
procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos;. Proceder à limpeza de portas, visores e ferragens com solução
detergente e enxaguar;

. Executar a limpeza de lajes ou forros, luminárias, ianelas, paredes
e divisórias, portas e visores, maçanetas, interruptores e outras
superfícies; e

r Executar demais serviços considerados necessários à frequência
semanal. r

r Limpar os azul

Frequências Etapas e atividades

Rua dosAndradas, 140. santa lfigênia r 01208-000. são paulo r sp. Tel.: (11) 3324.3300
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- Lâmpadas queimadas; e

- Portas e ferragens danifícadas.

verificar e comunicar ao contratante a ocorrência de vazamentos ou mau
funcionamento de válvulas, torneiras e registros.

2.4. Áreas lnternas: sanitários de uso público ou coletivo de Grande circulação

Atividades de limpeza e higienização de forma permanente e efetiva em instalações sanitárias
de uso público ou coletivo de grande circulação em locais de âmbito interno.

2.4.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são
definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas -
sanitários de uso público ou coletivo de grande circulação

23169

Diária

r Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante
domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidades e
outros contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de
higienização durante todo o horário previsto de uso, em especial
após os intervalos das aulas;

r Lavar pisos, bacias, assentos, mictórios e pias com saneante
domissanitário desinfetante, mantendo-os em adequadas
condições de higienizaçâo durante todo o horário previsto de uso,
em especial após os intervalos das aulas;

. Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local
indicado pelo Contratante;

. Recolher os sacos de lixo do local, fechá-los adequadamente e
depositá-los em local indicado pelo Contratante;

r Proceder à higienização do recipiente de lixo;
r Repor os sacos de lixo;
. Repor os produtos de higiene pessoal (sabão, papel toalha e papel

higiênico), a serem fornecidos pelo Contratante; e
r Executar demais serviços considerados necessários à frequência

diária.

Semanal

. Limpar os azulejos dos sanitários com saneantes domissanitários
desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de
higienização;

Frequências Etapas e atividades

www,cps,sp,gov,br
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FONTC: PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR _ VOI. 15

2.4.2. Orientações Gerais

a) Sequência das atividades

Realizar a limpeza do banheiro observando a seguinte sequência:

- le tero (início);

_ 2e paredes;

- 3e espelhos;

_ 4e pias;

- 5e torneiras;

- 6e boxes;

- 7e vasos sanitários e mictórios; e

- 3e piso (término).

Esvaziar o conteúdo dos baldes no local indicado pelo contratante, procedendo à
higienização deles.

2.4.3. lnspeções a Serem Realizadas

Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâmpadas queimadas; e

- Portas e ferragens danificadas.

Verificar e comunicar ao contratante a ocorrência de vazamentos ou mau
funcionamento de válvulas, torneiras e registros.

26169

T

' Limpar e pol ir todos os metais, tais como: torneÍras, válvulas,
registros, sifões, fechaduras etc. com produto adequado,
procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos;. Proceder à limpeza de portas, visores e ferragens com solução
detergente e enxaguar;

. Executar a limpeza de lajes ou forros, luminárias, janelas, paredes e
divisórias, portas e visores, maçanetas, interruptores e outras
superfícies; e

r Executar demais serviços considerados necessários à frequência
semanal.

Rua dos Andradas, 140 r santa rrigen[*.*ótfzïãlonoï.oiu" pauto o sp r Tet. (11) 3324.3300

-r



Centro
Paula Souza 6OVERNOPOHSÏADO

S*Írtàrià de
ÊÕnôml6

Administrâção Centrâl
Gâbinete da Superintendência

2.5. Áreas lnternas - Bibliotecas e Salas de leitura

Ambiente destinado ao atendimento de atividades curriculares como consulta e empréstimo de
livros, leitura, pesquisa e trabalhos em grupo, dotado de estantes para a guarda do acervo de
livros, revistas, jornais e outros meios de informação e comunicação, tais como jogos, mapas
etc.

2.5.L. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são
definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas -
bibliotecas e salas de leitura

27 169

Diária

r Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou
em detergente neutro, eliminando papéis, nrigalhas e outros:
- Nas superfícies das mesas; e
- Em lousas e quadros brancos.

r Varrer o piso do ambiente;
r Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira;
. Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo em local

indicado pelo Contratante; e
r Executar demais serviços considerados necessários à frequência

diária.

Semanal

. Eliminar marcas de lápis e caneta, adesivos, gomas de mascar e
outros:
- Das superfícies das mesas;
- Dos assentos e encostos das cadeiras (exceto em cadeiras

estofadas);
- Das superfícies e prateleiras de armários, estantes e racks;
- De peitoris e caixilËos;
- De portas, batentes e visores;
- Das lousas e quadros brancos; e

- Dos murais.
r Remover o mobiliário para limpeza do piso;
. Remover o pó dos estofados das cadeiras e, para limpeza das

estruturas, passar pano úmido;
. Aplicar produto para conservação de pisos em madeira, cimentado,

granilite ou vinílicos, exceto em pisos cerâmicos;
r Reposicionar o mobiliário à posição original;
r Higienizar os cestos; e

Frequências Etapas e atividades

www.cps.sp.gov,br
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Fonte: PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE L|MPEZA EM AMBTENTE ESCOLAR - Vol. 15.

2.5.2. Orientações Gerais

Sempre gue possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

- Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos
móveis, além de eliminar o uso de lustra-móveis; e

- Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com
produtos potencialmente alergênicos.

Para limpeza do mobiliário, nunca utilizar produtos abrasívos como sapólios,
esponjas de limpeza com face áspera ou palha de aço; e

28/69

mais serviços considerados necessários à frequênciaI Executar de
semanal

Mensal

r Remover manchas do piso;
r Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente

neutro para limpeza de paredes e rodapés, removendo manchas,
rabiscos de lápis e caneta ou outras sujidades;

r Limpar os equipamentos eletroeletrônicos, como
microcomputadores, impressoras, TVs, DVDs etc. com produto
específico; e

r Executar demais serviços considerados necessários à frequência
mensal.

Trimestral

. Retirar os livros ordenadamente;
r Remover o pó dos livros;
. Remover o pó e passar pano úmido (bem torcido) embebido em água

e sabão ou em detergente neutro para limpeza das estantes. Em
seguida, passar pano seco;

' Deslocar as estantes para limpeza do piso;
I Recolocar as estantes e os livros nas posições originais;

' Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas;
. Eliminar objetos aderidos à laje ou forro;
. Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou

em detergente neutro para limpeza de persianas, exceto quando
essas forem confeccionadas em tecido. Nesses casos, adotar
procedimentos específicos conforme orientações do fabricante; e

r Executar os demais serviços considerados necessários à frequência
trimestral.

Frequêncías Etapas e atividades
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Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar técnica e produtos aprovados para
cada tipo de materiall.

2.5.3. lnspeções a Serem Realizadas

. Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâmpadas queimadas; e

- Fechadurasdanificadas.

' Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas
no mobiliário:

- Falta de ponteiras ou sapatas em mesas e cadeiras;

Falta ou quebra de rodízios nas cadeiras;

- Bordas e revestimentos de mesas e cadeiras soltos e lascados;

- Tampos, assentos ou encostos soltos; e

- Partes metálicas pontiagudas ou cortantes.

2.6. Áreas lnternas: Áreas de Circulação (Corredores, Escadas, Rampas e Elevadores)

Sâo consideradas como áreas internas de circulação todos os espaços livres, saguões, halls,
corredores, rampas, escadas, elevadores etc. que sirvam como elemento de acesso ou
interligação entre pavimentos ou blocos do prédio escolar.

2.6.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são
defínidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas -
áreas de circulação

1 Site de referência sobre limpeza em bibliotecas: http://www.arquivoestado.sp.gov.brlsite.

29169

Diária

! Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou em
detergente neLltro, eliminando resíduos tais como: papéis, sacos
plásticos, migalhas etc.:
- Nos peitoris e caixilhos;
- Nos bancos (ou mobiliário, quando existente);
- Nos telefones; e
- Nos extintores de incêndio.

r Varrer o piso do ambiente;

Frequências Etapas e atividades
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Fonte: PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE LtMPEZA EM AMBTENTE ESCOLAR - Vol. 15.

2.6.2. Orientações Gerais

r Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

- Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis,
além de eliminar o uso de lustra-móveis; e

30/69

r Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira;r Remover o pó de capachos e tapetes;
r Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo em local

indicado pelo Contratante;
r Remover os resíduos, acondicionando o lixo em local indicado pelo

Contratante;
r Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária; er Para elevadores, limpar com produto adequado, seguindo as instruções

dos manuais dos fabricantes dos e ul amentos.

Semanal

r Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou em
detergente neutro, eliminando manchas:
- Das paredes e pilares;
- Das portas (inclusive de abrigos de hidrantes), batentes e vísores;
- Corrimãos e guarda-corpos; e

- Dos murais e quadros em geral.
r Remover o mobiliário (quando houver) para limpeza do piso;
. Aplicar produto para conservação de pisos em madeira, cimentado,

granilite ou vinílicos, com exceção de pisos cerâmicos;
r Reposicionar o mobiliário conforme orientações do Contratante;r Higienizar os cestos; e
r Executar demais serviços considerados necessários à frequência

semanal.

Mensal

. Remover manchas do piso;
r Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente neutro

para limpeza de paredes, pilares e rodapés, removendo manchas,
rabiscos de lápis e caneta ou outras sujidades; e
Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal.

Trimestral

r Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas;
. Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro;
. Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou em

detergente neutro para limpeza de persianas, exceto quando estas
forem confeccionadas em tecido. Nesses casos, adotar procedimentos
específicos conforme orientações do fabricante; e

. Executar os demais serviços considerados necessários à frequência
trimestral.

Frequências Etapas e atividades
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- Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato de usuários com
produtos potencialmente alergênicos.

Para limpeza do mobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios,
esponjas de limpeza com face áspera ou palha de aço; e

Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar técnica e produtos aprovados para
cada tipo de material.

2.6.3. lnspeções a Serem Realizadas

Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâmpadas queimadas;

- Fechaduras danificadas; e

- Corrimãos e guarda-corpos danificados.

verificar e relatar ao contratante a exístêncía de problemas nos elevadores,
conforme orientações constantes no manual de uso e conservação de elevadores
em escolas.

2.7. í+reas tnternas - Pátios Cobertos, euadras Cobertas e Refeitório

Ambientes destinados ao desenvolvimento de atividades esportivas, jogos, exercícios físicos,
festas, reuniões recreativas, eventos comunitários, entre outros.

2.7.L. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são
definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas
- pátios cobertos, quadras cobertas e refeitório

3tl69

Diária

r Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou em
detergente neutro, eliminando resíduos tais como: papéis, sacos
plásticos e migalhas:
- Nos peitoris e caixilhos (quando houver);
- Nos bancos (ou mobiliário, quando existente);
- Nos telefones; e

- Nos extintores de incêndio.
! Varrer o piso dos ambientes (quadras, pátios e refeitório), eliminando

resíduos tais como papéis, sacos plásticos, migalhas etc.;
r Passar pano úmido nos pisos do refeitório e do pátio coberto;

Frequências Etapas e atividades
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Fonte: PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE L|MPEZA EM AMBTENTE ESCOLAR - Vot. L5

2.7.2. Orientações Gerais

Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

- Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos
móveis, além de eliminar o uso de lustra-móveis; e

- Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato de usuários com
produtos potencialmente alergênicos.

Para limpeza do mobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios,
esponjas de limpeza com face áspera ou palha de aço; e

32169

anter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo no local
indicado pelo Contratante;

r Lavar e higienizar lavatórios e bebedouros;
r Limpar o mobiliário (mesa e bancos) do refeitório após cada período

de utilização; e
r Executar demais serviços considerados necessários à frequêncía diária

rM

Semanal

. Lavar e remover manchas do piso do pátio coberto e do refeitório;r Remover o mobiliário do refeitório para limpeza do piso;

. Aplicar produto para conservação de pisos cimentados, de granilite,
vinílicos ou em madeira, com exceção de pisos cerâmicos;

' Reposicionar o mobiliário do refeitório para a posição original;. Higienizar os cestos; e
r Executar demais serviços considerados necessários à frequência

semanal.

Mensal

r Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente
neutro, eliminando manchas, rabiscos de lápis e caneta ou outras
sujidades:
- De paredes e pilares;

- Das portas, batentes e visores (quando houver); e
- Dos murais e quadros em geral.

. Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros,
sifões, fechaduras etc. de bebedouros, lavatórios e filtros; er Executar demais serviços considerados necessários à frequência
mensal.

Trimestral

r Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas;
. Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro;
r Lavar e remover manchas do piso da quadra; e
r Executar os demais serviços considerados necessários à frequência

trimestral.

Frequências Etapas e atividades
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Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar técnica e produtos aprovados para
cada tipo de material.

2.7.3. lnspeções a Serem Realizadas

' . Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

Lâmpadas queimadas; e

- Fechadurasdanificadas.

' Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas
no mobiliário do refeitório:

- Falta de ponteiras ou sapatas nas mesas e cadeiras;

- Bordas e revestimentos de mesas e cadeiras soltos e lascados;

- Tampos, assentos ou encostos soltos; e

- Partes metálicas pontiagudas ou cortantes.

2.8. Áreas lnternas: Áreas Administrativas (Diretoria, Vice-diretoria, Secretaria, Sala de
Coordenador e Orientadores Pedagógicos, e Sala dos professores)

Ambientes destinados ao desenvolvimento de atividades administrativas da escola, envolvendo
a guarda e o manuseio de documentos, dotados de mobiliário, equipamentos ou aparelhos
eletroeletrônicos.

2.8.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência sâo
definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas -
áreas administrativas

33/69

Diária

r Remover o pó:

- Das superfícies das mesas;

- Dos assentos e encostos das cadeiras ou poltronas;
- Das superfícies e prateleiras de armários, estantes, arquivos e

racks;
- Dos telefones; e

- Dosaparelhos eletroeletrônicos.
r Varrer o piso do ambiente;
r Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira;
r Limpar e remover o pó de capachos e tapetes;

Frequências Etapas e atividades
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FONTC: PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR - VOI, 15.
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uos e manter os cestos limpos, acondicionando o
lixo no local indicado pelo Contratante; er Executar demais serviços considerados necessários à frequência
diária.

r Remover os resíd

Semanal

r Remover o pó e limpar com produto adequado cada tipo de
acabamento:
- Das paredes e divisórias;
- De peitoris e caixilhos;
- De portas, batentes e visores; e
- Dos murais e quadros em geral.

. Aplicar produto adequado a cada tipo de acabamento para
conservação do mobiliário;

. Limpar os telefones com produto adequado;
r Remover o pó dos estofados das cadeiras e, para limpeza das

estruturas, passar pano úmido;
r Remover o mobiliário (mesas, cadeiras, armários, arquivos etc.)

para limpeza do piso;
. Aplicar produto para conservação de pisos em madeira, cimentado,

granilíte ou vinílicos, com exceção dos pisos cerâmicos;r Recolocar o mobiliário nas posições originais;

' Higienizar os cestos; e
r Executar demais serviços considerados necessários à frequência

semanal.

Mensal

I Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente
neutro para limpeza de paredes e rodapés, removendo manchas e
sujidades;

. Limpar os equipamentos eletroeletrônicos, como
microcomputadores, impressoras, TVs, DVDs etc. com produto
específico; e

r Executar demais serviços considerados necessários à frequência
mensal.

r Remover manchas dos pisos;

Trimestral

r Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas;
. Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro;
r Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou

em detergente neutro para limpeza de persianas, exceto quando
essas forem confeccionadas em tecido. Nesses casos, adotar
procedimentos específicos conforme orientações do fabricante.r Executar demais serviços considerados necessários à frequência
trimestral.

Frequências Etapas e atividades
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2.8.2. Orientações Gerais

Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

- Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos
móveis, além de eliminar o uso de lustra-móveis; e

- Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com
produtos potencialmente alergênicos.

Para limpeza do mobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios,
esponjas de limpeza com face áspera ou palha de aço; e

Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar técnica e produto aprovados para
cada tipo de material.

2.8.3. lnspeções a Serem Realizadas

Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâmpadas queimadas; e

- Fechadurasdanificadas.

Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemàs
no mobiliário:

- Falta de ponteiras ou sapatas nas mesas e cadeiras;

- Falta ou quebra de rodízios nas cadeiras;

- Bordas e revestimentos de mesas e cadeiras soltos e lascados;

- Tampos, assentos ou encostos soltos; e

- Partes metálicas pontiagudas ou cortantes.

2.9. Áreas lnternas - Almoxarifados, Depósitos e Arquivos

Ambientes destinados à guarda e estocagem de materiais diversos.

2.9.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são
definidos no quadro apresentado a seguir:

3sl69
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Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas internas -
almoxarifados, depósitos e arquivos

Fonte: PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LIMPEZA EM AMBTENTE ESCOLAR - Vol. 15.
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Diária

r Remover o pó das superfícies das mesas;
r Varrer o piso do ambiente;
r Passar pano úmido no piso, exceto em casos de pisos de madeira;. Limpar e remover o pó de capachos e tapetes;
r Remover os resíduos e manter os cestos limpos, acondicionando o lixo

no local indicado pelo Contratante; e
r Executar demais se s considerados necessários à ncia diária

Semanal

r Remover o pó de prateleiras, bancadas, armários, estantes e arquivos;r Remover o pó e limpar com produto adequado cada tipo de acabamento:
- Dos assentos e encostos das cadeiras ou poltronas;
- Dos telefones;
- Dos aparelhos eletroeletrônicos;
- Das paredes e divisórias;
- Dos peitoris e caixilhos;
- Das portas, batentes e visores; e
- Dos quadros em geral.

' Aplicar produto adequado a cada tipo de acabamento para conservação
do mobiliário;

r Remover o mobiliário (mesas, cadeiras, armários, arquivos etc.) para
limpeza do piso;

. Aplicar produto para conservação de pisos em madeira, cimentado,
granilite ou vinílicos, com exceção de pisos cerâmicos;

. Recolocar o mobiliário nas posições originais;
I Higienizar os cestos; e
r Executar demais serviços considerados necessários à frequência

semanal.

Mensal

r Remover manchas do piso;
r Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente neutro

para limpeza de paredes e rodapés, removendo manchas e sujidades;
. Limpar os equipamentos eletroeletrônicos, como microcomputadores,

impressoras etc. com produto específico; e
r Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal.

Trimestral

. Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas;

. Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro;
r Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou em

detergente neutro para limpeza de persianas, exceto quando essas

forem confeccionadas em tecido. Nesses casos, adotar procedimentos

específicos conforme orientações do fabricante; e
. Executar os demais serviços considerados necessários à frequência

trimestral.

Frequências Etapas e atividades

www,cps,sp,gov,br
Rua dos Andradas, 140 o Santa lfigênia c 01208-000 . São Paulo r SP. Tel.: (11) 3324.3300

q



Centro
Paula Sotza GOVERNODOESTADO

S€Íètà.iô de
Ê6n6Ínìü

Administração Central
Gabinete da Superintendência

2.9.2. Orientações Gerais

Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

- Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos
móveis, além de eliminar o uso de lustra-móveis; e

- Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com
produtos potencialmente alergênicos.

Para limpeza do mobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios,
esponjas de limpeza com face áspera ou palha de aço; e

Para limpeza e eliminação de manchas, utilizar técnica e produtos aprovados para
cada tipo de material.

2.9.3. lnspeções a Serem Realizadas

. Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâmpadas queimadas; e

Fechaduras danificadas.

r Verificar, separar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes
problemas no mobiliário:

- Falta de ponteiras ou sapatas nas mesas e cadeiras;

- Falta ou quebra de rodízios nas cadeiras;

- Bordas e revestimentos de mesas e cadeiras soltos e lascados;

- Tampos, assentos ou encostos soltos; e

- Partes metálicas pontiagudas ou cortantes.

2.10. Áreas Externas - Pátios Descobertos, Quadras, Circulações Externas e Calçadas

São consideradas áreas externas todas as áreas das Unidades Escolares situadas externamente
às edificações, tais como: pátios, quadras, estacionamentos, passeios, calçadas, pisos
pavimentados adjacentes ou contíguos às edificações, entre outras.

2.1O.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são
definidos no quadro apresentado a seguir:
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Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas externas -
pátios descobertos, quadras, circulações externas e calçadas

Fonte: PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE LtMPEZA EM AMBTENTE ESCOLAR - Vot. 15.

2.L0.2. Orientações Gerais

Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

- Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis,
além de eliminar o uso de lustra-móveis; e

- Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com
produtos potencialmente alergênicos.

2.10.3. lnspeções a Serem Realizadas
38/69

Diária

(Duas vezes ao dia -
antes do início do

período diurno e do
período noturno)

r Retirar papéis, resíduos e folhagens, acondicionando-os
apropriadamente e colocando-os no local indicado pelo contratante,
observada a legislação ambiental vigente e de medicina e segurança do
trabalho, sendo terminantemente vedada a queima dessas matérias em
local não autorizado, situado na área circunscrita de propriedade da
escola;

r Remover o pó de capachos e tapetes;
r Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo no local

indicado pelo Contratante; e

r Varrer o piso das áreas externas;

r Executar demaís considerados necessários à ncia diária

Semanal

r Lavar os pisos e desobstruir ralos e canaletas entupidas;. Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou em
detergente neutro, eliminando manchas:
- Das paredes e pilares;
- Das portas (inclusive de abrigos de hidrantes), grades e portões;
- De corrimãos e guarda-corpos; e
- De bancos e mesas fixos.

. Higienizar os cestos; e
r Executar demais serviços considerados necessários à frequência

semanal.

Mensal

r Remover manchas do piso;
r Passar pano úmido embebido em água e sabão ou em detergente neutro

para limpeza de paredes, pilares e rodapés, removendo manchas,
rabiscos de lápis e caneta ou outras sujidades; e

r demais serviços considerados necessários à frequência mensalExecuta

Trimestral

. Limpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas; e
r Executar os demais serviços considerados necessários à frequência

trimestral.

Frequências Etapas e atividades
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. Verificar, quantificar e relatar ao Contratante a existência de:

- Lâmpadas queimadas;

- Fechaduras danificadas; e

- Corrimãos e guarda-corpos danificados.

2.11. Áreas Externas: Coleta de Detritos em pátios e Áreas Verdes

São consideradas áreas externas aquelas com ou sem pavimentação, gramadas, ajardinadas ou
cobertas com pedregulhos.

2.1,7.1. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são
definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para áreas externas -
coleta de detritos em pátios e áreas verdes

Fonte: PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE L|MPEZA EM AMBTENTE ESCOLAR - Vot. 15.

2.12. Vidros externos

Características:

. Vidros externos são aqueles localizados nas fachadas das edificações;

. Os vidros externos são compostos por face externa e face interna. Dessa maneira, na
quantificação da área dos vidros deverá ser considerada somente a metragem de uma
de suas faces;

. A frequência de limpeza deve ser definida de forma a atender as especificidades e

necessidades características da Unidade Contratante;

39/69

Diária

r Retirar os resíduos e detritos - 2 (duas) vezes por dia, mantendo os
cestos limpos;

r Acondicionar e remover o lixo para o local indicado pelo Contratante; e. Coletar papéis, detritos e folhagens, acondicionando-os
apropriadamente e removendo o lixo para o local indicado pelo
Contratante, observada a legislação ambiental vigente e de medicina e
segurança do trabalho, sendo terminantemente vedada a queima dessas
matérias em local não autorizado, situado na área circunscrita de
propriedade do Contratante.

Frequências Etapas e atividades
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Vidros externos com exposição à situação de risco são aqueles que necessitam, para a
execução dos serviços de limpeza, da utilização de balancins manuais ou mecânicos, ou,
ainda, de andaimes.

2.L2.t. Etapas e Frequências de Limpeza

As rotinas e os procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são
definidos no quadro apresentado a seguir:

Quadro: Atividades, rotinas e procedimentos de limpeza, por frequência, para vidros externos

FONTC: PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR _ VOI. 1.5.

3. OBRIGAçÕES E RESPONSABTLTDADES DA CONTRATADA

A Contratada deverá dispor mão de obra e fornecer produtos, materiais, utensílios e
equipamentos em quantidades suficientes e necessárias para a perfeita execução dos serviços
de limpeza das áreas envolvidas. Além disso, obriga-se a cumprir as determinações constantes
na minuta do Termo de Contrato, bem como:

3.1. Mão de Obra Alocada Para a Prestação de Serviços

3'1.L. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços,
encaminhando aqueles com nível de instrução compatível e funções profissionais
registradas devidamente em suas carteiras de trabalho;

3.L.2' Alocar os funcionários que desenvolverão os serviços contratados somente após efetivo
treinamento quanto à limpeza em ambiente escolar, com avaliação do conteúdo
programático. Entre as orientações a serem dadas, destacam-se: o uso correto de EPls,
o conhecimento dos princípios de limpeza, o comportamento e disciplina compatíveis
com o estabelecimento de ensino, de modo que o funcionário não demonstre posturas
incorretas e vícios que possam comprometer a educação dos alunos, seguindo as

40169

Rua dosAndradas, 140 r santa rrigenïu*.*óip2ïãli,noï.0!t" pauro. sp. Ter.: (11) 3324.3300

I

Semanal
r Limpar todos os vidros externos - face interna, aplicando produtos

antiembaçantes

Mensal

Semanal

o Limpar todos os vidros externos - face externa, aplicando produtos

r Limpar todos os vidros externos - face interna, aplicando produtos

antiem ntes

antiem

Trimestral
o Limpar todos os vidros externos - face externa, aplicando produtos

antiembaçantes

Frequência Etapas e atividades

Face externa sem exposição à situação de risco

Face externa com exposição à situação de risco
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normas, os deveres, as rotinas de trabalho a serem executadas etc.

3'L'3. lndicar o responsável, devidamente habilitado e capacitado para supervisionar e
garantir a execução dos serviços dentro das normas de boa prática e qualidade
requerida, ministrar treinamentos, selecionar, escolher, adquirir e prover o uso
adequado de EPls e produtos saneantes;

3.1.4. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços com a missão de garantir o bom
andamento dos trabalhos, fiscalizando e ministrando as orientações necessárias aos
executantes dos serviços. Esses encarregados terão a obrigação de se reportarem,
quando houver necessidade, ao gestoúiscal do Contratante e tomar as providências
pertinentes;

3.L.5. Manter os profissionais uniformizados, identificando-os mediante crachás com
' fotografia recente e provendo-os com Equipamentos de Proteção lndividual (Epls);

3,7.6. Fornecer os equipamentos de higiene e segurança do trabalho necessários aos seus
empregados no exercício de suas funções;

3'1'.7. Realizar, por meio de responsável técnico especialmente designado, treinamentos e
reciclagens periódicas aos empregados que estejam executando a limpeza;

3.1.8. lnstruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações do
Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas e de Segurança e
Medicina do Trabalho, tal como prevenção de incêndio nas áreas do Contratante;

3.1.9. Manter a disciplina entre os seus funcionários e exercer o controle no que se refere à
assiduidade e à pontualidade de seus empregados;

3.1.10. Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não será mantido nas
dependências da execução dos serviços ou em quaisquer outras instalações do
Contratante;

3.1.11. Atender de imediato às solicitações do Contratante quanto às substituições de
empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos

' serviços;

3.t.12. Manter o controle de vacinação dos funcionários diretamente envolvidos na execução
dos serviços, nos termos da legislação vígente;

3.1.13. Observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras
dísposições previstas em normas coletivas da categoria profissional;

3.L.74. Observar as condições de uso de sistema de escrituração digital de obrigações
previdenciárias, trabalhistas e fiscais que sejam estabelecidas por legislação federal,
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atendendo ao disposto no artigo 16 da Lei Federal ne 13.g74/20L9;

3'i.15' Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos
seus funcionários acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados;

3'1.L6' Fornecer obrigatoriamente cesta básica e vale-refeição aos empregados envolvidos na
prestaçâo dos serviços;

3'L.77, Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de fornecimento de benefícios e
encargos;

3.L.18' Preservar e manter o Contratante à margem de todas as reivindicações, queixas e
representações de qualquer natureza referentes aos serviços, responsabilizando-se
expressamente pelos encargos trabalhistas e previdenciários.

3.2. Execução dos serviços

3.2'1. lmplantar de forma adequada a planificação, execução e supervisão permanente dos
serviços, garantindo suporte para atender a eventuais necessidades para manutenção
de limpeza das áreas requeridas;

3'2.2, Prestar os serviços dentro de parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecendo todos os

, produtos, materiais, utensílios e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas à boa execução dos serviços, incluindo sacos plásticos para
acondicionamento de resíduos, em observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação vigente;

3'2.3. Dar ciência imediata e por escrito ao Contratante quanto a qualquer anormalidade
verificada na execução dos serviços;

3'2'4. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às
reclamações de seus serviços, resolvendo-as no menor tempo possível;

3'2.5. Executar os serviços respeitando os horários de aula e de recreio, bem como de
atividades extraclasse, de modo que não interfiram no bom andamento da rotina de
funcionamento da escola, conforme estipulado pelo Contratante;

3.2.6. Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte de seus
empregados, sem repasse de qualquer ônus ao Contratante, para que não haja
interrupção dos serviços prestados;

3.2.7. Manter os ambientes limpos e asseados, distribuindo nos sanitários papel higiênico,
sabonetes e papel toalha, de forma a garantir a manutenção de seu funcionamento;

3.2.8. Permitir e colaborar com a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente
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designados do Contratante que, mensalmente, emitirão relatório sobre a qualidade dos
serviços prestados, indicando os cálculos para obtenção dos valores a serem faturados;

3.2.9. A Contratada deverá realizar visitas periódicas de supervisão na(s) Unidade(s)
Escolar(es) a fim de acompanhar a execução dos serviços de limpeza em ambiente
escolar, mantendo a frequência mínima de 2 (duas)visitas mensais por Unidade Escolar,
devidamente registradas por meio de relatórios, atestados pelo fiscal do contrato, em
duas vias (Contratada e fiscal).

3.3. Produtos utilizados

3.3.1 No início de cada mês, fornecer ao Contratante todo o material de limpeza (saneantes
domissanitários e produtos químicos) a ser utilizado na execução do serviço de limpeza
no período, em quantidade e qualídade adequadas, para a aprovação pela físcalização
do contrato;

3'3'2. Completar ou substituir o material considerado inadequado pelo Contratante no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas;

3.3.3' Respeitar a legislação vigente para o transporte, manuseio e armazenagem dos
saneantes domissanitários e dos produtos químicos;

3.3.4. Manter em segurança e afastado do alcance (contato) dos alunos os produtos que
oferecerem riscos aos mesmos, guardando-os em local disponibilizado pelo
Contratante;

3.3.5' Apresentar ao Contratante, sempre que solicitada, a composição química dos produtos,
para análise e precauções com possíveis intercorrências que possam surgir com alunos,
funcionários, docentes, empregados da Contratada, ou com terceiros;

3'3.6' Utilizar produtos somente depois da devida aprovação e autorização do gestorfiscal do
Contratante;

3.3.7 Observar conduta adequada na utilização dos produtos e materiais destinados à
prestação dos serviços, objetivando a correta higienização dos utensílios e das
instalações objeto da prestação de serviços, tais como:

' Estabelecer quais produtos podem ser utilizados;

' Adquirir somente produtos com notificação/ registro deferido no Ministério da
Saúde;

. Realizar a diluição em local adequado e por pessoal treinado;

. Observar as condições de armazenamento (local e embalagem);
r Orientar para que não sejam realizadas misturas de produtos.

3.4. Equipamentos e Utensílios Utilizados
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3.4.1', ldentificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais
como: aspiradores de pó, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas
e outros, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do
Contratante;

3.4.2. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços em
perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte
e quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção,
de modo a evitar danos na rede elétrica;

3.4.3. observar conduta adequada na utilização dos utensílios e dos equipamentos
disponibilizados para a prestação dos serviços, objetivando a correta higienização dos
utensílios e das instalações objeto da prestação de serviços;

3.5. Resíduos

3.5.1-. Dar destinação correta aos resíduos resultantes da limpeza dos ambientes, de acordo
com os itens constantes destas especificações técnicas;

3.1.2' Observar que resíduos líquidos com produtos utilizados devem ser escoados junto à
rede de esgoto;

3.5.3. os resíduos de óleo de cozinha devem ser lançados na caixa de gordura;

3.5.4. Proceder à lavagem e desinfecção dos contêineres ou similares e da área reservada aos
expurgos.

3.6. obrigações e Responsabilidades Específicas - Boas práticas Ambientais

Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para
redução de consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de produção de
resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

Receber do Contratante informações a respeito dos programas de uso racional dos
recursos que impactem o meio ambiente.

Responsabilizar-se pelo preenchimento do Formulário de Ocorrências para Manutenção
por seu encarregado, disponível no Anexo Vll.L deste Edital, que poderá ser fornecido
pelo Contratante.

Quando houver ocorrências, o encarregado deverá entregar ao Contratante o
Formulário de Ocorrências para Manutenção devidamente preenchido e assinado.

Exemplos de ocorrências mais comuns e que devem ser apontadas:

o Vazamentos na torneira ou no sifão de lavatórios e chuveiros;
o Saboneteiras e toalheiros quebrados;
r Lâmpadas queimadas ou piscando;
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r Tomadas e espelhos soltos;
o Fios desencapados;
o Janelas, fechaduras ou vidros quebrados;
o Carpete solto etc.

3.6.1. Uso Racional da Água

a)' A Contratada deverá capacitar parte do seu pessoal quanto ao uso da água. Essa
capacitação poderá ser feita por meio do material "O uso racional da água", oferecido
pela SABESP em seu site na internet. Os conceitos deverão ser repassados para a equipe
por meio de multiplicadores;

b)

c) A Contratada deverá adotar medidas para se evitar o desperdício de água tratada,
conforme instituído no Decreto Estadual no48.138, de 07 de outubro de 2003;

d) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água. Os
encarregados devem atuar como facilitadores das mudanças de comportamento de
empregados da Contratada. Como exemplo: sempre que possível, usar a vassoura, e não
a mangueira, para limpar áreas externas. Se houver uma sujeira localizada, usar a técnica
do pano umedecido;

e) Sempre que adequado e necessário, a Contratada deverá utilizar equipamento de
limpeza com jatos de vapor de água saturada sob pressão. Trata-se de alternativa de
inovação tecnológica cuja utilização será precedida de avaliação pelo Contratante
quanto às vantagens e desvantagens. Em caso de utilização de lavadoras, sempre adotar
as de pressão com vazão máxima de 360 (trezentos e sessenta) litros/hora;

f) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água.

3.6.2. Uso Racional de Energia Elétrica

a)

b)

c)

e)

d)

Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos
que apresentem eficiência energética e redução de consumo;
Durante a limpeza noturna, quando permitida, acender apenas as luzes das áreas que
estiverem sendo ocupadas;
comunicar ao contratante sobre equipamentos com mau funcionamento ou
danificados, como lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores de
luminárias e mau funcionamento de instalações energizadas;
Sugerir ao Contratante ou diretamente à CIRE (Comissão lnterna de Racionalização do
Uso de Energia) locais e medidas que tenham a possibilidade de redução do consumo
de energia, tais como: desligamento de sistemas de iluminação, instalação de
interruptores, instalação de sensores de presença, rebaixamento de luminárias etc.;
Ao remover o pó de cortinas ou persianas, verificar se essas não se encontram
impedindo a saída do ar-condicionado ou de aparelho equivalente;
Verificar se existem vazamentos de vapor ou de ar nos equipamentos de limpeza e no
sistema de proteção elétrica, bem como as condições de segurança de extensões
elétricas utilizadas em aspiradores de pó, enceradeiras etc.;
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Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas em seus aparelhos
elétricos, extensões, filtros, recipientes dos aspiradores de pó e nas escovas das
enceradeiras. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas;
Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de
energia fornecidas pelo Contratante.

3.6.3. Redução de Produção de Resíduos Sólidos

b)

Separar e entregar ao Contratante pilhas e baterias para descarte que contenham, em
suas composições: chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos. Alternativamente,
poderão ser entregues aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de
assistência técnica autorizada pelas respectivas índústrias, para repasse aos fabricantes
ou importadores. Assim, estes adotarão, diretamente ou por meio de terceiros, os
procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final
ambientalmente adequados, em face dos impactos negativos causados ao meio
ambiente pelo descarte inadequado desses materiais. Essa obrigação atende à
Resolução CONAMA n.e 401, de 5 de novembro de 2008.
Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis em geral;

Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente
aos fabricantes para destinação final e ambientalmente adequada, tendo em vista que
esses constituem passivo ambiental, que resulta sério risco ao meio ambiente e à saúde
pública. Essa obrigação atende à Resolução coNAMA n.e 4!6, de 30 de setembro de
2009, bem como à lnstrução Normativa do IBAMA n.e 01, de 18 de março de 2010;
Quando implantado pelo Contratante o Programa de Coleta Seletiva de Resíduos
Sólidos, colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa
interno de separação de resíduos sólidos em recipientes para coleta seletiva nas cores
internacionalmente identificadas, disponibilizados pelo Contratante. No Programa de
Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, a Contratada deverá observar as seguintes regras:
. MATERIAIS NÃO RECICLÁVEIS

Materiais denominados REJEITOS, para os quais ainda não são aplicadas técnicas
de reaproveitamento, dentre eles: lixo de banheiro, papel higiênico, lenço de papel
e outros como cerâmicas, pratos, vidros pirex e similares, trapos e roupas sujas,
toco de cigarro, cinza e ciscos (que deverão ser segregados e acondicionados
separadamente para destinação adequada), acrílico, lâmpadas fluorescentes
(acondicionadas em separado), papéis plastificados, metalizados ou parafinados,
papel carbono e fotografias, fitas e etiquetas adesivas, copos descartáveis de papel,

espelhos, vidros planos, cristais e pilhas (acondicionadas em separado e enviadas
ao fabricante).

. MATERIAISRECICLÁVEIS

Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a padronização internacional
para a identificação por cores nos recipientes coletores (VERDE para vidro,
AMARELO para metal,'VERMELHO para plástico, AZUL para papel, e BRANCO para

lixo não reciclável).
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e) Quando implantadas pelo Contratante operações de compostagem/fabricação de
adubo orgânico, a Contratada deverá separar os resíduos orgânicos da varrição de
parques (folhas, gravetos etc.) e encaminhá-los posteriormente para as referidas

, operações, de modo a evitar sua disposição em aterro sanitário;

f) Fornecer sacos de lixo nos tamanhos adequados a sua utilização, com vistas à otimização
em seu uso, bem como à redução da destinação de resíduos sólidos;

g) Otimizar a utilização dos sacos de lixo, cujo fornecimento é de sua responsabilidade,
adequando sua disponibilização quanto à capacidade e à necessidade, e esgotando
dentro do bom senso e da razoabilidade o volume útil de acondicionamento,
objetivando a redução da destinação de resíduos sólidos;

h) Observar, quando pertinente, as disposições da LeÍ Municipal de São paulo no
L4.973/2009, e do Decreto no51..907/2010, quanto à organização de sistemas de coleta
seletiva nos Grandes Geradores de Resíduos Sólidos, bem como o recolhimento
periódico dos resíduos coletados e o envio destes para locais adequados, que garantam
o seu bom aproveitamento, ou seja, a reciclagem.

3.6.4. Saneantes Domissanitários

a) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos
biodegradáveis;

b) Utilizar racionalmente os saneantes domissanitários, cuja aplicação nos serviços deverá
observar regra basilar de menor toxicidade, ser livre de corantes e ter redução drástica
de hipoclorito de sódio;

c) Manter critérios de qualificação de fornecedores, levando em consideração as ações
ambientais por eles realizadas;

d) Observar rigorosamente, quando da aplicação e/ou manipulação de detergentes e seus
congêneres, no que se refere ao atendimento às prescrições do artigo 44 da Lei Federal
no 6.360, de 23 de setembro de L976, do Decreto Federal no8.077, de j.4 de agosto de
2073, as prescrições da Resolução ANVISA ne L, de 5 de junho de 2008, cujos itens de
controle e fiscalização por parte das autoridades sanitárias e do Contratante são os
Anexos da referida Resolução: ANEXO I - Tipos/ Categorias de produtos de limpeza e
afins; e ANEXO ll - Rotulagem para produtos de limpeza e afins;

e) Fornecer saneantes domissanitáríos devidamente registrados no órgão de vigilância
sanitária competente do Ministério da Saúde, em conformidade com o Decreto Federal
n" 8'O77, de L4 de agosto de 20L3, que regulamenta a Leí Federal no 6.360 de 23 de
setembro de 1976;

f) Observar a rotulagem quanto aos produtos desinfetantes domissanitários, conforme
Resolução RDC ne 34, de 16 de agosto de 2010, e os anexos 4 e 5 da Portaria
32L/MS/SNVS, de 08 de agosto de t997, assim como o artigo 4s da Lei Federal ne !2.236,
de 29 de dezembro de 2015;

g) Em face da necessidade de ser preservada a qualidade dos recursos hídricos naturais,
de importância fundamental para a saúde, somente aplicar saneantes domissanitários
cujas substâncias tensoativas aniônicas utilizadas em sua composição sejam
biodegradáveis, conforme disposições da Resolução RDC n.e 1"80, de 03 de outubro de
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2006, que aprova o Regulamento Técnico sobre Biodegradabilidade dos Tensoativos
Aniônicos para Produtos Saneantes Domissanitár.ios. Quanto a isso, ressalta-se:
' Considera-se biodegradável a substância tensoativa suscetível de decomposição e

biodegradação por microrganismos, com grau de biodegradabilidade mínimo de
9Oo/o' Para essa finalidade específica, fica definido como referência de
biodegradabilidade o dodecilbenzeno sulfonato de sódio. A verificação da
biodegradabilidade será realizada pela análise da substância tensoativa aniônica
utilizada na formulação do saneante ou no produto acabado;

' O Contratante poderá coletar uma vez por mês, e sempre que entender necessário,
amostras de saneantes domissanitários, que deverão ser devidamente
acondicionadas em recipientes esterilizados e lacrados, para análises laboratoriais;

.e
' Os laudos laboratoriais deverão ser elaborados por laboratórios habilitados pela

Secretaria de Vigilância Sanitária. Deverão constar obrigatoriamente do laudo
laboratorial, além do resultado dos ensaios de biodegradabilidade, os resultados
da análise química da amostra analisada.

h) Quando da aplicação de álcool, deverá se observar a Resolução RDC ns 46, de 20 de
fevereiro de2OO2, que aprova o Regulamento Técnico para o álcool etílico hidratado em
todas as graduações e álcool etílico anidro;

i) Fica terminantemente proibido na PRESTAçÃo DE sERVtços DE LtMpEZA EM AMBTENTE
ESCOLAR o fornecimento, a utilização ou a aplicação de saneantes domissanitários ou
produtos químicos que contenham ou apresentem, em sua composição:
r Corantes - relacionados no Anexo I da Portaria ns 9 MS/sNVS, de 10 de abril de

L987;

r Saneantes Domissanitários de Risco I - listados pelo art. 5e da Resolução no 336, de
30 de julho de 1999, e em conformidade com a Resolução ANVISA RE ns 913, de 25
de junho de 2001;

' Saneantes Domissanitários fortemente alcalinos - apresentados sob a forma de
líquido premido (aerossol) ou líquido para pulverização, tais como produtos
desengordurantes, conforme Resolução RDC no 32, de 27 dejunho de 2013;

Benzeno - conforme Resolução RDC ne 252, de 16 de setembro de 2003, e
recomendações dispostas na Lei Federal n.e 6.360, de 23 de setembro de L976, pelo
Decreto Federal ne8.077, de L4 de agosto de 20L3, e pela LeíFederalne 8.078, de
11 de setembro de 1"990, uma vez que, de acordo com estudos IARC (/ntern otional
Agency Reseorch on Cancerl, agência de pesquisa referenciada pela OMS
(Organização Mundial de Saúde), a substância benzeno foi categorizada como
cancerígena para humanos;

' lnseticidas e raticidas- nos termos da Resolução Normativa do Conselho Nacional
de Saúde n'0L, de 04 de abril de 1979.

j) Os produtos químicos relacionados pela Contratada, de acordo com sua classificação de
risco, composição, fabricante e utilização, deverão ter notificação ou registro deferido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitáría (ANVISA), do Ministérío da Saúde,
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conforme Resolução RDC ns 59, de 22 de dezembro de 20j.0.
Recomenda-se que a Contratada utilize produtos detergentes de baixa concentração e
baixo teor de fosfato;
Apresentar ao contratante, sempre que solicitada, a composição química dos produtos,
para análise e precauções com possíveis intercorrências que possam surgir com
empregados da Contratada, ou com terceiros.

r)

3.6.5. Poluição Sonora

a) Para os equipamentos cie limpeza que gerem ruído em seu funcionamento, observar a
necessidade de Selo Ruído como forma de indicação do nível de potência sonora,
medido em decibel - dB (A[ conforme Resolução CONAMA ne 020, de 07 de dezembro
de 1994, em face de o ruído excessivo causar prejuízo à saúde física e mental, afetando
particularmente a audição. A utilízação de tecnologias adequadas e conhecidas permite
atender às necessidades de redução de níveis de ruído.

4. OBRTGAçÕES e nESpONSAB|HDADES DO CONTRATANTE

Além das obrigações contratualmente assumidas, o Contratante responsabiliza-se por:

4'I. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados, emitindo,' mensalmente, relatório sobre a qualidade dos serviços prestados;
4.2. lndicar e disponibilizar as instalações necessárias à execução dos serviços;
4.3. Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens de sua propriedade

que serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso, com a

indicação do estado de conservação;
4.4. Fornecer papel higiênico, sabonete líquido e papel toalha para abastecimento, pela

Contratada, nos locais de prestação de serviços;
4.5. Efetuar o controle de qualidade dos serviços prestados mediante formulários de avaliação

destínados para esse fim;
4.6. Fornecer à Contratada, se solicitado, o Formulário de Ocorrências para Manutenção;
4.7. Receber da Contratada as comunicações registradas no Formulário de Ocorrências,

devidamente preenchido e assinado, encaminhando-o aos setores competentes para as
providências ca bíveis;

4.8. Disponibilizar os Programas de Redução de Energia Elétrica, Uso Racional de Água e, caso
já implantado, o Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, incluindo recipientes
coletores adequados para a coleta seletiva de materiais secos recicláveis, seguindo a

padronização internacional para a identificação por cores (VERDE para vidro, AZUL para
papel, AMARELO para metal, VERMELHO para plástico e BRANCO para lixo não reciclável);

4.9. Facilitar, por todos seus meios, o exercício das funções da Contratada, dando-lhe acesso

às suas instalações;
4.10. Elaborar e distribuir manuais de procedimentos para ocorrências relativas ao descarte de

materiais potencialmente poluidores, a serem observados tanto pelo gestor do contrato
como pela Contratada:

. Receber os descartes, encontrados pela Contratada durante a execução dos serviços, de
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pilhas e baterias que contenham, em suas composições, chumbo, cádmio, mercúrio e seus
compostos, responsabilizando-se pela entrega aos estabelecimentos que as
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias,
para o tratamento ou destinação final;

I Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis em geral;

4.LL. Cumprir as obrigações estabelecidas no contrato;
4.L2. Prestar informaçôes e esclarecimentos que, eventualmente, venham a ser solicitados pela' Contratada e que digam respeito à natureza dos serviços que tenha de executar;
4.13. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas

aplicando-se os devídos fatores de desconto, conforme relatório de avaliação da
qualidade dos serviços prestados.

s. FtscAUzAçÃo DA EXECUçÃO DOS SERVTçOS

Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os
serviços, ao Contratante é reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude
dessa responsabílidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços, diretamente
ou por prepostos designados, podendo, para isso:

5.1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da Contratada
que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar sua fiscalízação ou cuja
permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

5.2. Solicitar aos supervisores/encarregados da Contratada o reparo /correção de eventual
imperfeição na execução dos serviços;

5.3. Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados da Contratada para comprovar'o
registro de função profissional;

5.4. Solicitar à Contratada a substituição de qualquer produto, material, utensílio ou
equipamento cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences,
equipamentos ou instalações e/ou que não atendam às necessidades;

5.5. Executar mensalmente a medição dos serviços efetivamente prestados, descontando-se o
equivalente aos não realizados, bem como aqueles não aprovados por inconformídade aos
padrões estabelecidos, desde que por motivos imputáveis à Contratada, sem prejuízo das
sanções disciplinadas em contrato;

5.6. Efetuar a avaliação da qualidade dos serviços, utilizando-se da metodologia constante do
Anexo do Edital de Avaliação da Qualidade dos Serviços, de pleno conhecimento das partes;

5.7. Elaborar e encaminhar à Contratada o Relatório Mensal de Qualidade dos Serviços de
Limpeza, para conhecímento da avaliação e do fator de desconto a ser efetuado no valor a

ser faturado pelos serviços prestados.

50/69
www,cps.sp.gov.br

Rua dos Andradas, 140 . Santa lfigênia o 01208-000 o São Paulo e SP o ïel.: (11) 3324.3300

K



Centro
Pavla 9ouza gOVERHODÕËSTADO

sêcr€ftÍiô dê
lrdsrclvlrenb êcon&nì6

AdministÍação Centrâl
Gãbinete dâ SupeÍintendênciã

6. DTSPOSIçÕES GERATS

6.1. Fica proibida a utilização de cordas para a execução de serviços de limpeza externa de
vidros.

6'2. Os produtos químicos relacionados pela Contratada, de acordo com sua classificação de
risco, composição, fabricante e utílização, deverão ter notificação ou registro deferido
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do Ministério da Saúde, conforme
Resolução RDC ns 59, de 22 de dezembro de 2010. A consulta aos saneantes notificados
e registrados está disponível na seção de Consulta ao Banco de Dados, no site da ANVISA.

6.3. A Contratada deve fornecer aos empregados envolvidos na prestação dos serviços,
equipamentos e materiais de proteção individual e coletiva (EPls e EPCs), tais como: bota
de borracha, capa de chuva, balancim, cinto de segurança, luvas, avental, máscara, gorro
e outros.

6.4' Todos os materiais, equipamentos e produtos químicos a serem utilizados na prestação
dos serviços deverão ser fornecidos e distribuídos em quantidades necessárias e

' suficientes para a execução dos serviços, exceto os itens de higiene pessoal.

7. HoRÁRtos DE EXEcUçÃo Dos sERVtços

7.1' Para a execução dos serviços de limpeza, deverão ser observados a localização, a
classificação, a frequência e os horários de limpeza.

7.2. Os horários de execução dos serviços para cada área devem ser definidos de forma a
atender às necessidades, em função das especificidades requeridas por cada ambiente.
Vale ressaltar que o horário de funcionamento do setor não é determinante para a fixação
do horário de execução dos serviços de limpeza, pois a necessidade de limpeza não
necessariamente deve ocorrer durante todo o horário de funcionamento do ambiente.
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NEXO VII

AVALNçÃO DA qUAUDADE DOS SERVIçOS DE IIMPEZA EM AMBIENTE ESCOTAR

1. CONSTDERAçÕES tNtCtAtS

Este documento define a metodologia para a avaliação dos serviços prestados, descrevendo os
critérios e as pontuações a serem empregados na gestão contratual. os resultados do controle
da qualidade dos serviços prestados indicarão os cálculos para obtenção dos valores a serem
faturados, em conformidade com a Cláusula Nona do Contrato.

Note que o valor devido à contratada, a título de pagamento, poderá eventualmente sofrer
descontos em função da pontuação por ela obtida por ocasião do Relatório de Avaliação de
Qualidade dos Serviços de Limpeza, sem prejuízo da aplicação das sanções e penalidades
cabíveis.

A adoção desses critérios assegurará ao Contratante instrumento para avaliação e controle
efetivo da qualidade da prestação dos serviços, de forma a obter as adequadas condições de
salubridade e higiene nos ambientes envolvidos.

2. DTSPOS|çÕES eenRls

2.1 A avaliação da contratada na PRESTAçÃo DE sERVtços DE LtMpEzA EM AMBTENTE
ESCOLAR consiste na análise dos seguintes módulos:

. Equipamentos, Produtos e Técnicas de Limpeza; e

. lnspeção dos Serviços nas Áreas.

2.2 Caberá ao Contratante designar responsável pelo acompanhamento das atividades a
serem executadas, emitindo certificados mensais de prestação e avaliação dos serviços,
observando, entre outros, os seguintes critérios:
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o Avaliação de limpeza de todas as superfícies fixas horizontais e verticais (levar em
consideração áreas em manutenção predial);

o Avaliação do cumprimento do plano de Atividades Diárias;
o Avaliação da execução dos serviços de limpeza escolar;
o Reabastecimento de descartáveis, como papel toalha, papel higiênico, sabonete líquido

e sacos para o acondicionamento dos resíduos;
o Avaliação das condições de limpeza dos dispensadores de sabonete;
o Verificação da composição do carro funcional nos padrões especificados, com todos os

materiais e frascos com produtos químicos identificados corretamente;
o Avaliação dos produtos utilizadd com a correta diluição em quantidade adequada para

a execução das tarefas; 
Jo Verificação dos cestos e sacos de lixo adequados em cada recipiente, observando-se a

quantidade de lixo, que não deve ultrapa ssar 2/3 da capacidade;
o Avaliação das condições de manutenção da ordem e limpeza no que tange à

higienização;
o Certificar-se de que o piso está seco, limpo e encerado.

2.3 Este procedimento está vinculado aos contratos de prestação dos serviços de limpeza em
prédio, mobilíário e equipamentos escolares, integrando as especificações técnicas como
parte das obrigações e responsabilidades do Contratante, e deverá ser efetuado
periodicamente no processo de fiscalização da execução dos serviços, de forma a gerar
relatórios mensais que servirão de fator redutor para os cálculos dos valores a serem
lançados nas faturas mensais de prestação dos serviços executados, com base nas
pontuações constantes dos relatórios.

3. OBJETIVO

Defínir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade da Contratada na execução dos
contratos de prestação de serviços de limpeza em prédio, mobiliário e equipamentos escolares.

4. REGRAS GERAIS

A avaliação da Contratada na Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar se faz por
meio de pontuação em conceitos de Ótimo, Bom, Regular e Ruim em cada um dos itens
vistoriados.

4.1 - Conceitos da Pontuação a ser Utilizada em Todos os ltens

a1 ónfUO - Refere-se à conformidade total dos critérios, como listado a seguir:

o lnexistência de poeira;
o lnexistência de sujidade;
o Vidros limpos;
o Todos os dispensadores limpos e abastecidos corretamente;
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. Recipientes para o acondicionamento dos resíduos limpos, com embalagens adequadas
e volume até2/3;

o Funcionários devidamente treinados, uniformizados e utilizando EPls adequados;
o Materiais e produtos padronizados e em quantidade suficiente;
o Carrinho de limpeza limpo (quando houver,) e bom estado de limpeza de utensílios, tais

como: cabeleiras de mops, panos de limpeza etc.;
o Cumprimento das especificações técnicas e das instruções socioambientais.

b) BOM - Refere-se à conformidade parcial dos critérios, como:

o Ocorrência de poeira em local isolado;
o Ocorrência isolada de lixeira fora do padrão;
o Ocorrência isolada no reabastecimento;
o Cumprimento parcial das especificações técnicas ou das instruções socioambientais a

serem seguidas.

c) REGUTAR - Refere-se à desconformidade parcial dos critérios, como

o Ocorrência de poeira em vários locais;
o Ocorrência de várias lixeiras fora do padrão;
o Ocorrências por falta de reabastecimento.
o Piso sujo e molhado.

d) RUIM - Refere-se à desconformidade total dós critérios, como

o Poeira e sujidades enr salas e demais dependências;
o Ocorrência de poeira em superfícies fixas e visíveis;
o Não reabastecimento de descartáveis, uso incorreto dos sacos de lixo nos recipientes;
o Lixeiras sujas e transbordando;
o Piso molhado ou sujo, oferecendo risco de acídentes;
o Não cumprimento do plano de atividades e do cronograma de limpeza sem motivo ou

sem comunicação com o contato do Contratante;
o Funcionário com uniforme e EPls incompletos;
o Execução de limpeza sem técnica adequada;
o Materiais, produtos ou equipamentos incompletos ou em quantidade insuficiente;
r Sanitários e vestiários sujos;
. Descumprimento das especificações técnicas ou das instruções socioambientais a serem

seguidas.

4.2.1. Especificações Técnicas e Boas Práticas Ambientais

s4169

4.2 - ltens de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Limpeza Prestados

www.cps.sp.gov.br
Rua dos Andradas, 140 . Santa lfigênia . 01208-000 . São Paulo . SP . Tel.: (11) 3324.3300

@



Centro
Paula Ssuza SOVËRNODOËsTADO

Sacffirri. de
Osüwlvirento fconômÌo

Admínistração Central
Gabinete dâ SupeÍintendência

Apresentação dos documentos que
comprovam que os produtos utilizados, Epls,
aparelhos e instrumentos respeitam as

especificações técnicas e socioambientais
requeridas
Apresentação das medidas adotadas para a

do consumo dered aeen
Comprovação dos treinamentos realizados no
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4.2.4. Areas de Circulação, Pátios e euadras

4.2.5. Equipamentos e Utensílios de Limpeza
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4.2.6. Apresentação / Uniformes

4.2.7. Gerenciamento (Supervisão, Gerenciamento das Atividades operacionais e Atendimento
às Solicitações)

4.2.8. Pontos Obtidos e ltens Vistoriados

Quantidade de itens vistoriados = X

sgl69

Equipament
os de
Proteção
lndividual
(EPls)

Uniformes

Postura e

comportamen
to com
funcionários,
docentes e
alunos

Éxecução de supervisão por parte da Contratada
e na periodicidade acordada (mínimo 2 vezes por
mês)

Monitoramento dos insumos fornecidos
Monitoramento dos equipamentos fornecidos
Monitoramento da qualidade dos serviços
prestados, através de supervisão, treinamento e

contínua dos funcionários
Atendimento às solicitações do Contratante

estabelecidas no contratoconforme condi

Especificações Técnicas e Boas práticas

Ambíentais Otimo Bom Regular Ruim se

Não

Aplica

Conceito ótimo = x 100
Conceito bom = x80
Conceito regular = x50
Conceito ruim = x30
Total

Quantidades de ltens
Vistoriados

Quant
(a)

Equivalência (b) Pontos Obtidos

=axb)
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4.2.9. Justificativa para ltens que Receberam conceitos Bom, Regular ou Ruim

4.3. Condições Complementares

Na impossibilidade de se avaliar determinado item, este deverá ser desconsiderado. No
Formulário de Avaliação de Qualidade dos Serviços, deve ser atribuído o conceito ,,Não 

se aplica,,
ao respectivo item.

5. CR|TÉRtOS

Na avaliação devern ser atribuídos, ao formulário de Avaliação de eualidade dos Serviços, os
conceitos: "Ótimo", "Bom", "Regular" e "Ruim,,, equivalentes, respectivamente, aos valores
100, 80, 50 e 30 para cada um dos itens avaliados:

6. RESPONSABITIDADES

a) Equípe de Fiscalização:
. Responsável pela Avaliação da Contratada, utilizando o Formulário de Avaliação da

Qualidade dos Serviços, e pelo encaminhamento de toda documentação ao Gestor do
Contrato,

b) Gestor do Contrato:
r Responsável pela consolidação das avaliações recebidas e pela apuração do percentual de

liberação da fatura correspondente.

7. DESCRTçÃO DO PROCESSO

7.L. Cabe a cada Unidade, por meio da equipe responsável pela fiscalização do contrato, com
base na relação de itens a serem avaliados e no Formulário de Avaliaçâo da Qualidade dos
Serviços, efetuar o acompanhamento diário do serviço prestado, registrando e arquivando as
informações de forma a embasar a avaliaçâo mensal da Contratada.

7.2. No final do mês de apuração, a equipe responsável pela fiscalização do contrato deve
encaminhar, em até 5 (cinco) dias após o fechamento das medições, os Formulários de Avaliação

6O/69
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da Qualidade dos Serviços gerados no período para o Gestor do Contrato, acompanhados das
justificativas para os itens que receberam conceitos "Bom',,,,Regular,, ou ,,Ruim,,.

7.3. Cabe a cada Unidade, por meio do respectivo Gestor do Contrato, mensalmente, e com base
em todos os Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados durante este período,
consolidar a avaliação de desempenho da Contratada na prestação dos serviços na Unidade
Escolar, objeto do contrato firmado, utilizando-se do Relatórío de Avaliação da eualidade dos
Serviços Prestados, apurar o percentual de liberação da fatura correspondente e encaminhar
uma via para a Contratada.

7'3'1. Na hipótese de o objeto do contrato abranger mais de uma Unidade Escolar, haverá
avaliação de desempenho da Contratada de forma individualizada em relação a cada
Unidade Escolar. Nessa hipótese, mensalmente, e com base em todos os Formulários de
Avaliação da Qualidade dos serviços gerados durante o período, cabe ao gestor do
contrato consolidar as avaliações de desempenho da Contratada em relação a cada
Unidade Escolar, utilizando-se do Relatório de Avaliação da Qualidade dos Serviços
Prestados, com a apuração do percentual de liberação da fatura correspondente (aplicado
em relação a cada Unidade Escolar, considerando a nota individualizada), e encaminhar
uma via para a Contratada.

8. ANEXOS DESTE DOCUMENTO

8.1. Exemplo de Formulário de Ocorrências para Manutenção

8.2. Relatório de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar.
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ANEXO VII.l

EXEMPIO DE FORMUúR|O DE OCORRÊNC|AS PARA MANUTENçÃO

CONTRATO N' ADMINISTRADOR

EMPRESA CONTRATADA ENCARREGADO

CONTRATANTE ÁneR lrruorREço)

DATA

_JJ-

TIPOS DE OCORRÊNCIAS

flronrunnes
T
nl
n
u
n

BEBED0UROS/PU Rt FTCADORES DE ÁCUA
LÂMPADAS

FIOS E TOMADAS
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRôNICOS

ACESSÓRIOS

uTrLrzAçÃo INDEVtDA (ÁcUA/EN ERGTA)

OUTROS

DESCRITIVO

! vnznvrNros IsuBslrutçÕEs fla:usrrs I ournos
(DrscRrMrNAR)

TOCAL CIENTE CONTRATANTE (visto e data)

DATA

JJ-

TIPOS DE OCORRÊNCIAS

T
T
n
nx
T

TORNEIRAS

BEBEDOU ROS/PURt FTCADORÍES DE ÁCUA
úvpRoas
FIOS E TOMADAS
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS

ACESSÓRIOS

uTrLrzAçÃo iruorvroR (ÁGUA/EN ERGTA)

OUTROS

DESCRITIVO

n
n

VAZAMENTOS

suBsTrTUrçÕES

AJUSTES

ouTRos (DrscRrMrNAR)

TOCAL CIENTE CONTRATANTE (visto e data)
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DATA TIPOS DE OCORRÊNCIAS

TORNEIRAS

BEBEDOUROS/PURIFICADORES DE ÁCUR
LÂMPADAS

FIOS E TOMADAS
EQU IPAM ENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS

ACËSSÓRtOS

uTrLrzAçÃo I NDEVTDA (ÁGUA/EN ERGTA)

OUTROS

DESCRITIVO

VAZAMENTOS

suBsTtTUtçÕES
AJUSTES

OUTROS SCRIMINAR

rocAr CIENTE CONTRATANTE (visto e data)
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ANEXO VII.2
RELATÓR|O DE AVAUAçÃO Ol quALtDADE DOS
SERV|çOS DE L|MPEZA EM AMBTENTE ESCOTAR

Utilizando-se os parâmetros de quantidade de itens vistoriados (X) e pontos obtidos (y),
conforme o tópico 4.2.8 do Anexo Vll, o valor dos pagamentos observará o percentual de
liberação correspondente à nota individualizada (Nl) obtida de cada Unidade Escolar.

A nota individualizada ("N1") será obtida mediante o resultado do somatório total dos pontos
obtidos ("Y") dividido pelo número total de itens vistoriados (,,X,,).

Itt= I
X

Cabe ao gestor apurar o percentual de liberação da fatura correspondente a cada Unidade
Escolar (o percentual será aplicado para cada Unidade considerando a nota individualizada) e
encaminhar uma vía para a Contratada.

Resultado Final

64/69

Contrato número: Unidade: Período: Data:

Contratada:

Responsável pela fiscalização:

Gestor do contrato:

Liberação total da fatura* Nota maior ou igual a 90 pontos

Liberação degO% da fatura* Nota maior ou igual a 70 e menor que 90 pontos

Liberação de 80% da fatura* Nota maior ou igual a 60 e menor que 70 pontos

Liberação de 65% da fatura* Nota maior ou igual a 50 e menor que 60 pontos

Liberação de 50% da fatura* Nota menor que 50 pontos

Rua dos Andradas, 140 o sanra rrigen[*.*ót1ïóili,noï.oiu" pauto o sp . Ter.: (11) 3324.3300
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* Na hipótese de o objeto do contrato abranger mais de uma Unidade Escolar, o percentual de
liberação, que será apurado em relaçâo a cada Unidade Escolar, incidirá sobre o valor da
parcela da fatura correspondente aos serviços prestados na respectiva Unidade Escolar. Nessa
hipótese, para cada uma das parcelas da fatura relativas a cada Unidade Escolar, haverá
incidência de um percentual de liberação individualizado.

6s/69

Nota; Assinatura do Responsável
pela Fiscalização:

Assinatura do Responsável
da Contratada:

>fu.';- A,dz-dAta_

Assinatura do Gestor do
Contrato:
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ANEXO IV

RESOTUçÃO qUE DISPôE SOBRE MULTAS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

RESOLUçÃO SDECTT Ne 12, DE 28-3-2014.

Dispõe sobre a aplicação da penalidade de multa prevista nas Leis federais ne 8.666, de 21 de
junho de 1993 e ne 10.520, de L7 de julho de 2002, e na Lei estadual ne 6.544, de 22 de
novembro de 1989, no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência,
Tecnologia e lnovação.

O SECRETÁRIO DE DESENVoLVIMENTo EcoNÔM|co, cIÊNCIA, TEcNoLoGIA E INoVAçÃo, com
fundamento no disposto no artigo 3e do Decreto ne 31.138, de 09 de janeiro de 1990, RESOLVE:

Art. Le. Na aplicação das multas previstas nos artigos 79,80 e 81, inciso ll, da Lei Estadual ne
6.544, de22, de novembro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Federal ne 8.666, de2!,
de junho de L993, e no artigo 7s da Lei Federal ne L0.520, de !7, de julho de 2002, serão
observadas as disposições desta Resolução.

Art. 2e. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa, na forma
estabelecida no artigo 5e desta Resolução.

Art. 3e. O atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contratado à multa
de mora, observado o seguinte:

| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos:

a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: multa deO,2%o (dois décimos por cento) por dia de
atraso, calculados sobre o valor global do contrato;

b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: multa de O,4%o (quatro décimos por cento) por
dia de atraso, calculados sobre o valor global do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia:

a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multa de 0,2% (dois
décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor da parcela da obrigação
contratual não cumprida;

b) para contratos com valor de RS 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) até R$

500.000,00 (quinhentos mil reais): multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso,
calculados sobre o valor da obrigação contratual não cumprida; e

66169
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c) para contratos com valor de igual ou superior a RS 500.000,01 (quinhentos mil reais e
um centavo): multa deO,4%o (quatro décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre
o valor diário do contrato;

ll* em se tratando de serviços contínuos: multa de 30% (trinta por cento) por dia de
inexecução, calculados sobre o valor diário do contrato.

S1e O valor das multas previstas neste artÍgo não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por
cento) do saldo financeiro ainda não realizado do contrato.

5zs A multa pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato será calculada a
partir do primeiro dia útil seguinte àquele em que a obrigação avençada deveria ter sido
cumprida.

Art. 4s. A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o
seguinte:

l- em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos: multa de 10% (dez
por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:

a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multa de 30% (trinta por
cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

b) para contratos com valor de RS L00.000,01 (cem mil reais e um centavo) até RS
500.000,00 (quinhentos mil reais): multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor
da parcela não cumprida do contrato;

c) para contratos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um
centavo): multa de 1O% (dez por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do
contrato;

lll - em se tratando de serviços contínuos: multa de 20% (vinte por cento) por dia de
inexecução, calculados sobre o valor diário do contrato.

Art. 5s. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o
seguinte:

I - em se tratando de compras ou de prestação de serviços contínuos ou não: multa de 20%
(vinte por cento) incidente sobre o valor global do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:

ô7169

Rua dos Andradas, 140 . santa triganïu*.*óïjo;lònoï.%t" pauro o sp r Ter.: (11) 3324.3300

w



a

.,

Centro
Paula Souza GOVERNODOESTADO

Sftr*rdr de
96swlvlmnb ËaonômìËo

Administração Cêntrâl
Gabineté da Superintêndência

a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multa de 20% (vinte por
cento) incidente sobre o valor global do contrato;
b) para contratos com valor de RS i.0o.o0o,o1 (cem mil reais e um centavo) até RS
500.000,00 (quinhentos mil reais): multa de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor
global do contrato;

c) para contratos com valor igual ou superior a RS 500.000,0L (quinhentos mil reaís e um
centavo): multa de t0% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato.

Art. 6e. Configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de multa,
o adjudicatário ou o contratado será notificado para, querendo, apresentar defesa prévia no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data da sua notificação.

51e Recebida a defesa, a autoridade competente deverá se manifestar motivadamente
' sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela aplicação ou não

da penalidade, dando ciência inequívoca ao adjudicatário ou contratado.

52e A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Diário Oficial do
Estado e deverá conter o respectivo valor, o prazo para seu pagamento e a data a partir da
qual o valor da multa sofrerá correção monetária.

93e O adjudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da qual caberá recurso a ser
apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da
notificação.

54e A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da
notificação do adjudicatário ou contratado.

Art. 7e, Ao término do regular processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampla
defesa, a multa aplicada será descontada da garantia do respectivo contratado.

S1s Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, o
contratado responderá por sua complementação, mediante descontos nos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração até sua total quitação.

S2e lnexistindo pagamentos a serem realizados, o contratado recolherá o valor ao cofre
público estadual, na forma prevista na legislação em vigor.

$3e Decorrido o prazo estabelecido sem o pagamento da multa aplicada serão adotadas as
providências pertinentes voltadas à sua cobrança judicial.

Art. 8s. As multas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuízo da cominação das
demais sanções admínistrativas previstas na Lei Federal ne 8.666, de 1993, na Lei Federal ns
L0.520, de 2002 e na Lei Estadual 6.544, de 1989.

68/69
www.cps.sp.gov.br

Rua dos Andradas, 140 r Santa Ifigênia o 01208-000 r São Paulo r SP . Tel.t (11) 3324.3300

ry



Ì

Ëentro
Paula Souea 6()VËRNODOSSïADO

S6râtarir de
DGswhimnto Ëconômls

Administração C€ntral
Gabinete dâ Supêrintendênciâ

Art. 9e. os editais de licitação deverão fazer menção expressa às normas estabelecidas nesta
Resolução, cujo texto deverá integrar os respectivos editais e contratos, na forma de anexo.

Art. 10. As disposições desta Resolução aplicam-se também às contratações resultantes de
procedimentos de dispensa ou de inexigibilidade de licitação.

Art. 1"1. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a

Resolução SCTDE -1, de 22 de fevereiro de 1994.

( * ) Republicada por ter saído, no DoE , de 29-03-20L4, seção t, páginas, LL6 e LL7, com
incorreções no original.

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e lnovação
GABINETE DO SECRETÁRIO
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